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REGULAMENTO DO LCP INVESCON SJP LOG FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

("Fundo”)
CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO
Prazo de Duracéo: Classe: Término | Exercicio Social:
Indeterminado Classe Unica Duragéio de 12 (doze) meses,
encerrando no ultimo Dia Util de
dezembro de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

LCP GESTORA DE RECURSOS LTDA. VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
Ato Declaratério CVM n° 20.293, expedido VALORES MOBILIARIOS LTDA.
em 31/10/ 2022 Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
CNPJ/MF: 46.382.187/0001-36 08/01/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Outros

Custédia Distribuigéo

. . VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
Ato Declaratério CYM n.° 14.820, expedido em 08/01/2016

08/01/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orientagées Gerais e Definicées. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcancam os anexos descritivos da classe de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classe” ou “Classe de Cotas”, respectivamente) e,
ainda, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servicos contratados pelo Fundo e/ou por sua classe de
investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de Valores
Mobiligrios ("CYM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas competéncias,
individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e sua Classe, conforme o caso, por seus
préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento ("Regulamento’), ao respectivo
contrato de prestacéo de servicos firmado com o Fundo e/ou a Classe contratante, conforme o caso, e
as disposi¢des regulamentares aplicaveis.
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Cada Prestador de Servicos serd responsavel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagédo, ndo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou pela Classe, conforme aplicavel, sendo que
esses servicos séio prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se como uma obrigagéo de
meio.

Do FunDO

1. O LCP INVESCON SJP LOG FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhéo de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma dnica Classe de Cotas, a qual
conta com um patriménio préprio segregado destinado & aplicagéio em ativos aderentes & sua respectiva
politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos
seus cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, serd considerado “Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de S&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 SA. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3").

3. Os documentos do Fundo e/ou de sua Classe, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéo CYM n° 175/2022)
esta disponivel de segunda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do nimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, com expressa rentincia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer diuvidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da cu’rucujdo de seus Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de sua Classe.

6.1. Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no

Artigo 106 da Resolugéio CYM n° 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagéio de servicos ao Fundo e/ou & sua Classe, conforme o caso, observadas as limitacses
estabelecidas neste Regulamento e/ou no Anexo Descritivo da Classe de Cotas, conforme o caso, <f‘:em
como pelas disposi¢ses legais e regulamentares aplicaveis.

7.1 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolucdo CVM n® 175/2022 e no Artigo
29 do Anexo Normativo lll da Resolugéio CVM n°® 175/2022, o Administrador obriga-se a:

(a) quando néo prestar essas atividades para o Fundo e sua Classe, conforme o caso (seja por
opgédio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de sua Classe, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servicos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituragdo das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de sua Classe, auditor independente;
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(c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de sua
Classe, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razéo de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(e) armazenar toda manifestagéo dos cotistas;
(f) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizagéo
do investimento a cada nova aplicagéo realizada por clientes do distribuidor, em até 5 (cinco)
dias da data de sua redlizagéio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 (dez) dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentacéo

aplicavel.
7.2. Os serviﬁos listados no item 7.1, (a), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungdes.

7.3. Caso o cotista ndo comunique o Administrador a respeito da atualizagéo de seu endereco
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolugdo CVM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do endereco declarado.

74, Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéo de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagdo obrigatério do
patriménio liquido da Classe de Cotas pelo Administrador.

7.5. O Administrador ou a instituicdo contratada para realizar a escrituragéo de cotas, se
houver, sd@o responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuacédo, pela inscricdo do nome do
titular ou, no caso de distribuicdio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem,
acrescido do cédigo de investidor.

75.1. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informacdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

7.6. Os custos com a contratacdo de terceiros para os servicos a seguir relacionados deverdo
ser arcados pelo Administrador: (|§ departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise
e acompanhamento de projetos imobiliarios; (ii) atividades de tesouraria, de controle e
processamento de ativos; (iii) escrituracéio de cotas; e (iv) gestdo dos valores mobiliarios
integrantes da carteira de ativos da Classe, caso o Administrador seja o Gnico Prestador de
Servicos Essenciais.

O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestéo da carteira da Classe, por meio

da negociagéio de seus respectivos ativos, observado o disposto na politica de investimento da Classe, e
observado que a responsabilidade pela gestdo do Ativo Alvo, compete exclusivamente ao Administrador,
que detém sua propriedade fiducidria.

8.1. O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociacéo de ativos, no dmbito de suas respectivas competéncias, nos termos da parte
geral e do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM n° 175/2022, representando a Classe,
observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis.

8.2. O Gestor néio estd autorizado a prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
forma, assim como ndo poderd constituir énus reais sobre o imével integrante do patriménio da
Classe, exceto para garantir obrigagdes assumidas pela Classe.

8.3. Além das obrigacdes previstas no Artigo 105 da Resolugdo CVM n° 175/2022, o Gestor
obriga-se a:
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(a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacgéio exigido pela regulamentagéo em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(b) informar aos distribuidores qualquer alteragéo que ocorra durante a distribui¢éio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanca deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

(c) contratar, em nome do Fundo e/ou de sua Classe de Cotas, conforme o caso, com terceiros
devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos: (i) intermediagéio de operagdes
para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicéo de cotas; (iii) consultoria de
investimentos; (iv) classificagdio de risco por agéncia de classificagéo de risco de crédito,
observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis; e (v) cogestdo da carteira de ativos;

(d) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(e) encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma
cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de sua Classe;

(f) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobilidrios da Classe,
contendo a identificacédio precisa da Classe de Cotas em questéo, conforme o caso;

(g) observar os limites de composicéo e concentragéio da carteira e de concentracéo em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e pelo Anexo;

(h) exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pela
Classe, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

(i) submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragéio, no minimo, as movimentag&es do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizagdo da Classe de Cotas.

8.4. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobiliarios
detidos pela Classe, a que se refere o item 8.3, (h), acima, seguird o disposto na politica de
exercicio de direito je voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico:
https://lifecapitalpartners.com.br/compliance/.

8.5. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 8.3, (i), acima, deve ser
adequada as caracteristicas da Classe, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condi¢des de mercado vigentes.

8.6. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagéio de risco por agéncia de
classificacdo de risco de crédito e cogestdo da carteira de ativos somente sdo de contratagéio
obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou caso assim seja
deliberado pela assembleia de cotistas.

87. Nos casos de contratagéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribui¢des
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéo
de cada gestor.

871 As informojées do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo Descritivo
da Classe, incluindo o mercado especifico de atuagdo do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, no Anexo e Apéndices, se houver; e

(b) cumprir as deliberacdes das assembleias de cotistas.
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10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de sua Classe de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento, observado
que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4° dos Artigos 83 e 85 da
Resolugéio CVM n° 175/2022.

1.  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediacéo de
operagdes para a carteira de ativos da Classe e distribuicdo de cotas, observadas a legislagéio e a
regulamentagéo aplicdaveis as referidas atividades.

12. A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e sele¢éio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13.  Os Prestadores de Servicos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & Classe, conforme o caso,
qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua condigéo.

14. Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15. A aferigio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como parémetros as obrigagdes previstas na Resoﬁugdo CVM n° 175/2022 e em
regulamentagdes especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos Anexo e
Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestacéo de servigos.

16. Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Resolugéio CVM n° 175/2022.
17.  Adicionalmente ao disposto no item 7.1, (a), acima, o Administrador deve prover o Fundo e sua

Classe, conforme o caso, com os seguintes servicos, os quais prestard diretamente, estando habilitado
para tanto: (i) departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise e acompanhamento de
projetos imobilidrios; e (ii) custédia de ativos financeiros.

17.1. Sem prejuizo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor responsavel, o
Administrador poderd, em nome do Fundo e de sua Classe, conforme o caso, contratar junto a
terceiros devidamente habilitados a prestagéio dos servicos indicados acima, mediante deliberagéio
da assembleia de cotistas ou desde que previsto neste Regulamento e/ou no Anexo respectivo,
conforme o caso.

17.2. O Administrador, ainda, poderd contratar, em nome do Fundo e de sua Classe, conforme
o caso, os seguintes servicos facultativos: (i) distribuicdio primdria de cotas; (ii) consultoria
especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise, selegéo,
acompanhamento e avaliagéio de ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira de
ativos da Classe de Cotas; e (iii) empresa especializada para administrar a locagéio do ativo
integrante do patriménio da Classe de Cotas, monitorar e acompanhar o desenvolvimento de
projetos, gerenciamento de obras, bem como a construgdio do empreendimento, consolidar dados
econdmicos e financeiros selecionados para fins de monitoramento.

18. Caso o Administrador seja o unico Prestador de Servico Essencial do Fundo, a contratagéio de
servicos deve ocorrer conforme disposto nos Arts. 83 e 85 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.

19.  Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servigos Essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do Fundo, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pela sua Classe, conforme o
caso e conforme aplicdvel, ao Prestador de Servicos que arcou com tais custos.

CONSULTOR IMOBILIARIO

20. A Classe, consoante disposto na Resolugéio CVM n° 175, poderd contratar, por meio da celebracéo
de contrato de consultoria imobiliaria, empresa especializada para que preste os servigos definidos neste
item.

201.  As atividades de consultoria imobiliaria especializada, envolvendo o ativo imobiliario que
integrar a carteira da Classe serdo exercidas pela INVESCON DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO S.A, sociedade por agdes inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 21.589.482/0001-37, com
sede na Cidade de Curitiba, Estado do Parand, na Rua General Mdrio Tourinho, n.° 1746, Sala
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1601, Condominio Barigui Business Center, Campina do Siqueira, CEP 80740-015 ("Consultor
Imobiliario”), conforme previsto neste Regulamento.

21. A contratagéo do Consultor Imobilidrio sera formalizada pelo Administrador, as expensas da
Classe, conforme remuneragéo definida no Anexo, sendo que o Consultor Imobilidrio deverd prestar
servicos especializados para a Classe, incluindo:

(a) realizar a cotagéio das obras, equalizagdes, andlise de propostas, selegdio, contratagéo e
gerenciamento dos contratos de construgéio, e de gerenciamento de obras;

(b) 0 acompanhamento do andamento das obras do Ativo Alvo, mediante a verificagéio dos relatérios
de medicéio a serem enviados pela construtora e/ou a gerenciadora ao Consultor Imobiligrio,
quando aplicavel, com cépia para o Administrador e Gestor, pelo qual atestard o andamento das
obras, de acordo com respectivo cronograma fisico-financeiro de construgéio. A evolugéo das
obras deverd ser atestada, mediante apresentacdio de planilha com indicacdo do
previsto/realizado, tanto quantitativo quanto financeiro;

(c) manter & disposicéio do Administrador, departamento técnico habilitado a prestar servigos de
andlise e acompanhamento do Ativo Alvo integrante do patriménio da Classe

(d) recomendar a Classe a implementacéo de benfeitorias visando a manutengéo do valor do Ativo
Alvo integrante do patriménio da Classe, bem como a otimizagéo de sua rentabilidade;

(e) realizar a prospecgédio e sele¢éio de locatdrios, interessados na locagéio do Ativo Alvo, bem como
a andlise de propostas, e dos documentos cadastrais dos locatdrios previamente & aprovagéo da
Classe;

(f) acompanhamento e gestéo do contrato de locagéo do Ativo Alvo, bem como prospecgéio de novos
locatdrios em caso de vacdncia, incluindo por meio da divulgagéio, negociagéio do contrato de
locagéio, bem como todas as diligéncias necessdrias para a recomposicéio da ocupagdo do Ativo

Alvo;

(g) assessoramento ao Administrador e/ou ao Gestor em quaisquer questdes relativas aos
investimentos j& realizados pela Classe, observadas as disposi¢es e restricdes contidas neste
Regulamento; e

(h) orientacéio do direito de voto da Classe em eventual Assembleia do Ativo Alvo integrante do
patriménio da Classe.

21.1. Toda prestagéio de servicos por parte do Consultor Imobilidrio ter& cardter indicativo,
devendo ser aprovada previamente pelo Gestor qualquer matéria prevista no item 21 acima.

DESENVOLVEDOR IMOBILIARIO

22. A Classe, consoante disposto na Resolugéio CVM n° 175, poderéd contratar, por meio da celebracéo
de contrato de prestacéio de servicos de desenvolvimento imobilidrio, empresa especializada para que
preste os servicos definidos neste item.

22.1. As atividades de desenvolvimento imobilidrio serdo exercidas pela INVESCON
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A., sociedade por ag¢des inscrita no CNPJ/MF sob o n°
21.589.482/0001-37, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Parand, na Rua General Mério
Tourinho, n.° 1746, Sala 1601, Condominio Barigui Business Center, Campina do Siqueira, CEP
80740-015 ("“Desenvolvedor Imobilidrio”), conforme previsto neste Regulamento.

23. A contratagéo do Desenvolvedor Imobilidrio serd formalizada pelo Administrador, as expensas da
Classe, por meio de contrato de prestacdo de servicos de desenvolvimento imobiliario, devendo prestar
servicos especializados para a Classe, incluindo:

(a) a prospecgéio, identificacéio, estudos de viabilidade e negociagéio do terreno para
desenvolvimento do empreendimento; e

(b) o acompanhamento do desenvolvimento do Ativo Alvo, incluindo (i) regularizacéo da dreq; (ii)
briefing do projeto; (iii) contratagédo, e gestdo do projeto arquiteténico e complementares; e (iv)
obtengédo do alvard e licengas necessdrias & execugéio das obras.
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231 Toda presquﬁo de servigos por parte do Desenvolvedor Imobiliario terd caréater indicativo,
devendo ser aprovada previamente pelo Gestor qualquer matéria prevista no item 23 acima.

DA DIVULGAGCAO DE INFORMAGOES

24. A divulgacéo de informacdes sobre o Fundo e sua Classe de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas da Classe, inclusive, mas néo limitadamente,
por meio da disponibilizagéo dos documentos previstos no Artigo 47 da Resolugéio CYM n° 175/2022 nos
canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de Servigos
Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicdo estiver em curso, e da entidade administradora do
mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéo, conforme aplicavel.

24.1. As informagdes referidas acima ndo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isengéio de risco para o investidor.

25. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicacéio de suas fontes e ser diferenciadas
de interpretacdes, opinides, projecdes e estimativas.

26. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagdes periédicas
e eventuais do Fundo e de sua Classe, serdo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

26.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdagina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrénico: https://www.vortx.com.br.

27. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicéio da carteira, a mesma
informagdo deve ser colocada a disposi¢dio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgagdo de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéo de
suas atividades, bem como aos 6rgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
1?|ucm1'i) SIOS seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.

28. O Administrador deve enviar aos cotistas, a entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéo, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informagdes exigidas pelos Artigos 36 e 37 do Anexo Normativo
[Il da Resolugéio CVM n° 175/2022.

29. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, da Classe ou aos ativos
de suas respectivas carteiras serdo:

(a) comunicados a todos os cotistas da Classe;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

29.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgagéio de determinado fato relevante pord em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéo referida acima poderd ser

dispensada.

29.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informacgéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagdo atipica na cotacdio, preco ou quantidade negociada
de cotas.

30. A utilizagéio de informagéio que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéo de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentagéio do mercado de capitais.
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31

As mformqgoes ou documentos para os quais a Resolugéio CVM n®175/2022 ou este Regulamento

e seu Anexo exijam “encaminhamento”, ‘comunicagdo’, “acesso’, “envio’, “divulgagéio” ou “disponibilizagéo”,
poderdo ser enviadas ou dlspomblllzadas por meio eletrénico aos cotistas e demais destinatarios que
sejam necessdrios.

311 A obrigagéio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informacgéio ou
documento é tornada acessivel para o cotista.

31.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestacéo” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

32.

As despesas descritas nesta secéio seréo suportadas pela Classe de Cotas.

321 Nos termos do item 32 acima, séo despesas e encargos do Fundo e/ou da Classe, conforme
o caso:

(a) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedlgoo e publicagéio de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Reso|ugoo CVM n° 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicag8es aos cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

(f) despesas com a manutencdio de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razédo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagédo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas fungdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirq;

(j)  despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéo da
assembleia de cotistas, nos termos previstos no Anexo;

(k) despesas inerentes & constituicéio, fuséo, incorporagéio, ciséo, transformacéo ou liquidagéo
do Fundo e/ou da Classe;

(I)  despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteirg;

(m) despesas inerentes a: (i) distribuicdo primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas &
negociacdo em mercado organizado;

(n) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre
o indice;

(o) taxas de administragéio e gestéo;

(p) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneracéo com base
na taxa de administracdo, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da
Resolugéio CVM n° 175/2022;

(q) taxa maxima de distribuigéo;
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(r) despesas relacionadas ao servigo de formacgéo de mercado;

(s) contratagéio da agéncia de classificagdo de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(t) despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador;

(u) comissdes e emolumentos pagos sobre as operagées, incluindo despesas relativas & compra,
venda, locagéio dos iméveis que componham o patriménio da Classe;

(v) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il a IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n® 175/2022;

(w) taxa mdxima de custédia de ativos financeiros;
(x) gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

(y) gastos necessdrios a certificagé@io, manutengédo, conservacéo e reparos de iméveis integrantes
do patriménio da Classe; e

(z) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo

[Il da Resolugéio CYM n°® 175/2022.

33. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo da Classe, conforme o
caso, quaisquer despesas ndo previstas nesta se¢dio correm por conta do Prestador de Servigo Essencial
que as tiver contratado.

34. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

35. Assuntos de interesse de todos os cotistas do Fundo exigiréio a convocacéio de uma assembleia
geral de cotistas, na qual participardo todos os cotistas do Fundo ("“Assembleia Geral de Cotistas”).

36. Assuntos de interesse exclusivo da Classe e/ou de uma Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagéio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questéo,
permitindo a participagdo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
(respectivamente, “Assembleia Especial de Cotistas da Classe” e “Assembleia Especial de Cotistas da
Subclasse”, e, quando referidas em conjunto, “Assembleia Especial de Cotistas”).

37. As cotas subscritas e integralizadas (i) da Subclasse A representam 82% (oitenta e dois por cento)
da totalidade de votos nas Assembleias Gerais de Cotistas e nas Assembleias Especiais de Cotistas da
Classe, sendo o voto de cada cota da Subclasse A equivalente & divisdo de 82% (oitenta e dois por
cento) pela quantidade total das cotas subscritas e integralizadas da referida Subclasse; e (ii) da
Subclasse B representam 18% (dezoito por cento) da totalidade de votos nas Assembleias Gerais de
Cotistas e nas Assembleias Especiais de Cotistas da Classe, sendo o voto de cada cota da Subclasse B
equivalente & divisdo de 18% (dezoito por cento) pela quantidade total das cotas subscritas e
integralizadas da referida Subclasse, ainda que sua participagéo frente ao patriménio liquido da Classe
venha a ser alterada. Nas Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto.

38. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

39. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocacéio da assembleia de cotistas ndo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e ndo integralizada.

40. As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo seréo contabilizadas pelo Administrador para
fins do cdmputo de votos em assembleias de cotistas.

41.  Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




beyernd Partners  I€p

(a) Tomar, anualmente, no prazo méximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstragdes financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A substituicdio de Prestador de Servicos Essenciais;

(c) A emisséo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuiréo direito de
p q P
preferéncia na subscricéio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VI, da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fusdo, a incorporagéo, a cisdo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas;

(e) A alteragdo do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CVM n°
175/2022;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(g) A alteragdo do prazo de duracgéio do Fundo e da Classe;

(h) O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte
geral da Resolugdo CVM n° 175/2022;

(i) O pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;
(j) Apreciagdo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de cotas;

(k) Eleicdio e destituicdo de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo

Normativo Ill da Resolugdio CVM n° 175/2022, fixagdio de sua remuneragéo, se houver, e
aprovagdo do valor méximo das despesas que poderdo ser incorridas no exercicio de sua
atividade;

(I) Aprovagdo dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n® 175/2022;

(m) Alteracéo de qualquer matéria relacionada & taxa de administragéio e, caso aplicavel, & taxa
e gestdo;

(n) A prestacdo de fianga, aval, aceite ou coobrigagéio, sob qualquer forma, assim como a
constituicdo de énus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da Classe, para
garantir obrigagdes assumidas pelos cotistas; e

(o) A venda e fusdéo do Ativo Alvo e/ou a aquisicio ou desenvolvimento de novos ativos
imobiliarios pela Classe.

42. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas da Classe deve deliberar sobre as demonstragdes
contdbeis da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as
demonstragdes contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentagéio aplicavel.

43. A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como
quérum de votagdio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

431, Sem prejuizo do disposto acima, as deliberacdes relativas as matérias previstas nas alineas
b, “e", k", e ‘'m” dependerdio da aprovacéio por maioria de votos dos cotistas presentes e que
representem 50% (cinquenta por cento), no minimo, das cotas emitidas.

43.2. A assembleia de cotistas instalada para deliberagéio das matérias previstas na alinea “c”, “d",
‘n", e "o" do item 41 dependerdio da aprovagéio de cotistas que representem, no minimo, 75% (setenta
e cinco por cento) cento de votos.

44. Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.

44, As assembleias de cotistas também poderédo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo Gestor,
pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do
total das cotas emitidas ou pelo representante dos cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de
interesse do Fundo, da Classe, da Subclasse, conforme o caso, ou da comunhéo de cotistas, observados
os requisitos estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.
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442. O pedido de convocqﬁao de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 (trinta) dias contado

do recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

443. A convocagdo e a reo|izajdo da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

444, A primeira convocacéio das assembleias de cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
(trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 (quinze)
dias de antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

45. A convocagdo da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada
nas pdaginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribuicdo de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.

45.1. A convocagéio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e paragrafos,
da parte geral da Resolugdo CVM n° 175/2022.
452. O aviso de convocagéio deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.

45.3.  Caso seja admitida a participagéo do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéo
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagédio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrénico.

454.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicq§do dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéo completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

455. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
46. A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagédio escrita ou sistema eletrénico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrdnico.

46.1. No caso de utilizacdo de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificacéio do cotista.

46.2. Os cotistas podem votar por meio de comunicacdo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

47. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagéio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos,
nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CYM n® 175/2022.

48. Poderdo participar das assembleias de cotistas, desde que figurem como cotista da Classe e desde
que detenha participagéo minima de 5% (cinco por cento) das cotas do Fundo, o prestador de servico,
essencial ou ndo, os sécios, diretores e empregados do prestador de servico, partes relacionadas ao
prestador de servico, seus sécios, diretores e empregados, o cotista que tenha interesse conflitante com o
Fundo, Classe ou Subclasse, conforme o caso, no que se refere & matéria em votacéio, se houver aquiescéncia
expressa da maioria dos demais cotistas do fundo, da Classe ou da mesma Subclasse, conforme o caso, que
pode ser manifestada na prépria assembleia ou constar de permisséo previamente concedida pelo cotista,
seja especifica ou genérica, e arquivada pelo Administrador.
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49. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, a Classe e o Administrador, Gestor ou
consultor especializado, se houver, dependem de aprovagéio prévia, especifica e informada da assembleia
de cotistas.

50. Previamente a realizagéio das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

5. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de
até 30 (trinta) dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

52. Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido dos
cotistas.

52.1. Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 (dez)
dias para manifestagéio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 (quinze) dias, contado da
consulta por meio fisico.

53. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéo em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteragdo esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da Resolugéo CVM
n°® 175/2022.

54. A assembleia de cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes de
fiscalizagéio do Ativo Alvo ou investimentos da Classe, em detesa dos direitos e interesses dos cotistas.

54.]1. Serdo eleitos, no mdaximo, 2 (dois) representantes de cotistas pela assembleia de cotistas,
sendo 1 (um) representante de cotistas da Subclasse A e 1 (um) representante de cotistas da

Subclasse B.

5411. O representante de cotistas da Subclasse A deverd ser aprovado por cotistas que
representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos votos da referida Subclasse.

54.2. A eleicdo dos representantes dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas
presentes e que representem, no minimo:

(a) 3% (trés por cento) do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 (cem)
cotistas; ou

(b) 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 (cem) cotistas.

54.3.  Os representantes de cotistas seréo eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar
na préxima assembleia de cotistas que deliberar sobre as demonstragdes contdbeis da classe. O
prazo de mandato dos representantes de cotistas serd de, no minimo, 1 (um) ano e, no mdaximo, 2
(dois) anos, para cada representante de cotistas eleito.

54.4.  Serd permitida a reeleicéio dos representantes de cotistas.
54.5. A fungédio de representante dos cotistas é indelegavel.

55. Somente pode exercer a fungéo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos no Artigo 21 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n° 175/2022.

55.1. Cabe ao representante de cotistas j& eleito informar ao Administrador e aos cotistas a
superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua funcéo.

56. Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribuicges
contidas no Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n° 175/2022.

56.1. Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparénciq,
diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo, a Classe e aos cotistas.

56.2.  Os representantes de cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo interesse da Classe.

56.3.  Os representantes de cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou
informagdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

56.4. Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstracdes
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolucéo
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CVM n°175/2022, e, téo logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagéio nos termos da regulamentagéo aplicavel.

57. Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos
pedidos de informagdes formulados pelos cotistas.

57.1. Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na assembleia de cotistas, independentemente de publicacédo e
ainda que a matéria néo conste da ordem do dia.

58. A Assembleia Geral de Cotistas ou Assembleia Especial de Cotistas da Classe, conforme o caso,
poderd deliberar pela destituicéio do Gestor e/ou do Consultor Imobiliario com ou sem Justa Causa
(conforme abaixo definido). Nas hipéteses de destituicdio sem Justa Causa (conforme abaixo
definido) do Gestor e/ou do Consultor Imobiliario, permaneceré a Classe obrigada a realizar o
pagamento ao Gestor e/ou ao Consultor Imobiliario, conforme o caso, do equivalente a 36 (trinta
e seis) vezes a parcela da Taxa de Gestéo ou da remuneragéo do Consultor Imobilidrio devida ao
Gestor e/ou ao Consultor Imobilidrio, conforme o caso, sempre calculado com base no percentual
da Taxa de Gestdo apéds a concluséo das obras do Ativo Alvo (i.e. calculada sobre 1,30% (um
inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano sobre o patriménio liquido da Classe). Caso a
destituicdio ou substituicdo do Gestor e/ou do Consultor Imobilidrio, conforme o caso, se dé por
Justa Causa, o Gestor e/ou o Consultor Imobilidrio receberd a parcela da Taxa de Gestéo ou da
remuneracdo do Consultor Imobiliario devida ao Gestor e/ou ao Consultor Imobiliario, conforme o
caso, se houverem, devidas até a data da sua destituicéio ou substituicéo, de forma proporcional
ao respectivo periodo de apuragédo.

58.1. Para fins deste Regulamento “Justa Causa” significa a prdtica ou constatagéo de atos,
omissdes ou situacdes, por parte do Gestor e/ou do Consultor Imobiliario, conforme o caso,
com comprovada mé-fé, culpa grave, dolo ou desvio de conduta e/ou fungdo no
desempenho de suas respectivas fun¢des, deveres ou no cumprimento de obrigagées nos
termos deste Regulamento, do contrato de consultoria imobilidria, ou da legislagéio e
regulamentagdo aplicaveis da CVM.

Dos FATORES DE RISCO DO FUNDO

59. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas prdaticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administragéo e gestéo
do Fundo, da rigorosa observancia da politica de investimento da Classe estabelecida neste
Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis, o Fundo e
a Classe estéio sujeitos a diversos riscos inerentes as suas operagdes. Os fatores de risco mencionados a
seguir sdo aplicaveis a Classe de Cotas do Fundo de forma geral.

Risco de Mercado

Consiste no risco de flutuagdes nos precos e na rentabilidade dos ativos da Classe, os quais sé@o afetados
por diversos fatores de mercado, como taxa de juros, liquidez, crédito, alteragdes politicas, econémicas e
fiscais. A queda nos precos dos ativos integrantes da carteira da Classe de Cotas pode ser temporadria,
ndo existindo, no entanto, garantia de que ndo se estenda por periodos longos e/ou indeterminados.
Esta constante oscilagéio de precos pode fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores
diferentes ao de emissdo e/ou contabilizacéo, podendo acarretar volatilidade das cotas e perdas aos
cotistas.

Riscos relacionados a liquidez
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Os ativos componentes da carteira da Classe poderéio ter baixa liquidez em comparagéio a outras
modalidades de investimento. O investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento
imobiliario séo, por forca regulamentar, constituidos na forma de condominios fechados, néo admitindo
o resgate de suas Cotas. Os fundos de investimento imobilidrio podem encontrar pouca liquidez no
mercado brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobilidrio ter dificuldade
em realizar a venda de suas cotas no mercado secunddrio. Desse modo, o Investidor que adquirir as
Cotas da Classe deverd estar consciente de que o investimento na Classe consiste em investimento de
longo prazo. Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipéteses em que a Assembleia de Cotistas
poderd optar pela liquidagéio da Classe e outras hipéteses em que o resgate das Cotas poderd ser
realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira da Classe aos Cotistas. Os Cotistas
poderédo encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos no caso de liquidagéio da Classe.

Risco de Concentragéio da Carteira da Classe

A carteira da Classe estd concentrada em um Unico empreendimento imobilidrio. Quanto maior a
concentracéio das aplicagdes da Classe de Cotas nos empreendimentos imobilidrios, maior serd a
vulnerabilidade da Classe em relagéo ao risco de tais empreendimentos;

Risco de Aprecamento dos Ativos

O aprecamento dos ativos integrantes da carteira da Classe deverd ser realizado de acordo com os critérios e
procedimentos para registro e avaliagéo estabelecidos na regulamentacdo aplicavel em vigor. Tais critérios de
avaliagdo, como os de marcacdo a mercado, poderdo ocasionar variagdes nos valores dos ativos e valores
mobilidrios integrantes da carteira da Classe, resultando em aumento ou redugﬁo do valor das cotas.

Risco juridico

A estrutura financeira, econdmica e juridica do Fundo e da Classe apoia-se em um conjunto de
obrigagdes e responsabilidades contratuais e na legislagéio em vigor e, em razéo da pouca maturidade
e da escassez de precedentes em operacgdes similares e de jurisprudéncia no que tange a este tipo de

operagédio financeira, poderd haver perdas por parte dos Cotistas em razéo do dispéndio de tempo e
recursos para manutengdo do arcabougo contratual estabelecido.
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ANEXO |

DA UNICA CLASSE DE COTAS DO LCP INVESCON SJP LOG FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Publico-alvo: Regime da Classe: Prazo:
Investidores Qualificados Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Classificagio ANBIMA: Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles Tijolo - Gestdo Definida - Durngodcle 12 ,(l‘fPZe)Dmesﬁigl
subscrito Logistica encerrando no ultimo Dia Uti
de dezembro de cada ano

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da
diviséo do valor do patriménio liquido da Classe Divulgagéo do valor da cota:
pelo nimero de cotas, apurado no encerramento
do dia, que deve ser entendido como o hordrio de
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue ("Cota de Fechamento”).

As cotas serdo divulgadas mensalmente.

Negociag¢éio das Cotas

As Cotas poderéio ser depositadas (i) para distribuicéio no mercado primario, por meio do MDA - Médulo
de Distribuicéo de Ativos ("MDA”"), administrado e operacionalizado pelo Balcéo B3, sendo a distribuicéo
liquidada financeiramente por meio do Balcéo B3; e (ii) para negociagdo no mercado secunddrio por
meio do FUNDOS?21 - Modulo de Fundos ("TEUNDQOS21"), administrado e operacionalizado pelo Balcéo
B3, sendo as negociagdes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as cotas custodiadas
eletronicamente por meio do Balcéo B3.

1. A Classe conta com Subclasses com caracteristicas distintas, reguladas por seus respectivos
Apéndices, podendo ser diferenciadas por: (i) publico-alvo; (ii) prazos e condi¢cdes de aplicagéo,
amortizagdo e resgate; (iii) taxas de administracéo, gestdo, maxima de distribuicéio, ingresso e saida; e
(iv) outros direitos econémico-financeiros e direitos politicos.

2.  As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscricéio, conforme aplicavel, poderéo ser
transferidas mediante: (i) negociacéio em mercado organizado ou bolsa de valores em que as cotas da
Classe sejam admitidas & negociagéio; (ii) por deciséo judicial ou arbitral, operagdes de cessdo fiduciaria,
execugdo de garantia ou sucesséo universal, dissolugdo de sociedade conjugal ou unido estavel por via
judicial ou escritura publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de administragéo
ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (iii) nas demais hipéteses previstas na Resolugéio

CVM n°175/2022.

21. Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado organizado, cabe ao
intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento, neste
Anexo, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

3. Em adicéo aos Prestadores de Servicos Essenciais e demais Prestadores de Servicos ja elencados
no Regulamento, a Classe néo contard com prestador de servico de custédia para os ativos financeiros
de sua carteira.

4. O Administrador deverd comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas néo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus cotistas.
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DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

5. A Assembleia Especial de Cotistas da Classe possui competéncia exclusiva para decidir sobre os
assuntos especificados na regulamentagéo vigente, concernentes Gnica e exclusivamente a Classe.

5.1. Os assuntos que dizem respeito exclusivamente a uma Subclasse serdo deliberados apenas
pela Assembleia Especial de Cotistas da Subclasse em questéo.

6.  Adicionalmente as matérias indicadas no Regulamento e na regulamentagéo em vigor, competiré
& Assembleia Especial de Cotistas da Subclasse deliberar sobre: (i) qualquer redugéo no percentual da
totalidade de rendimentos da Classe destinados as Cotas da Subclasse em questdo; e (ii) qualquer
redugdo no percentual de votos representado pelas Cotas da Subclasse em questéo.

6.1. As decisdes das matérias acima previstas na Assembleia Especial de Cotistas serdo
determinadas pela maioria dos votos dos cotistas presentes.

6.2. Para fins do célculo do quérum e registro dos votos na (i) Assembleia Especial de Cotistas
da Classe, cada cota observard a proporcéo prevista no item 37 do Regulamento; e (ii) na
Assembleia Especial de Cotistas da Subclasse, cada cota terd um ntmero de votos proporcional &
sua participagéio no patriménio liquido da Subclasse, conforme aplicavel.

DA EMISSAO, SUBSCRIGAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

7. A primeira emiss&o de cotas seré deliberada pelo Administrador, conforme orientacéo do Gestor,
sem a necessidade de aprovagéo em assembleia de cotistas.

7.1 A Classe iniciard suas operagdes, téo |030 atenda o patriménio minimo inicial de R$
100.000.000,00 (cem milhdes de reais), correspondente a 1.000.000 (um milhé&o) cotas, com valor
unitdrio de emisséo de R$ 100,00 (cem reais).

8.  Apéds a subscricéio de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

8.1. Inobstante o acima, caso sejam necessdrios mais recursos para a finalizagdo do
empreendimento imobilidrio descrito na Politica de Investimentos da Classe, o Gestor e o
Administrador, em conjunto, poderédo realizar, dentro do limite do Capital Autorizado destinado
para a emissdo de novas cotas exclusivamente para a Subclasse A, sem a necessidade de
aprovagéio em assembleia de cotistas,

8.2. Serd utilizado o seguinte método de cdlculo para o valor das cotas a serem emitidas
pelo Gestor, nos termos do item acima: (i) no valor patrimonial das cotas, representado pelo
quociente entre o valor do Patriménio Liquido atualizado da Classe e o nimero de cotas
emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovagéo da nova
Emisséo; (ii) nas perspectivas de rentabilidade da Classe; ou (iii) no valor de mercado das cotas
ja emitidas, quando admitidas em mercado de bolsa de valores ou em mercado de balcdo
organizado. Em caso de emissdes aprovadas em assembleia especial de cotistas, o preco de
emiss@o de novas cotas poderd ser fixado com base nas trés alternativas descritas acima ou,
ainda, com base em outro critério aprovado pela assembleia especial de cotistas, conforme
recomendagéio do Gestor. Em caso de emissdes de novas cotas da Subclasse B até o limite do
Capital Autorizado, caberd ao Gestor a escolha do critério de fixacéio do valor de emisséo das
novas cotas dentre as trés alternativas acima, bem como o 6nus de demonstrar, quando
solicitado pelos Cotistas, o cdlculo do valor das cotas objeto da nova emisséo, segundo os
critérios do Art. 20, 8§1°, da parte geral da Resolugdo CVM 175.

8.3. O capital autorizado da Subclasse A sera de R$ 175.000.000,00 (cento e setenta e cinco
milh&es de reais) ("Capital Autorizado”).

8.4. Nas emissdes de cotas realizadas pelo Gestor nos termos deste item, serd assegurado aos
cotistas o direito de preferéncia, de acordo com os seguintes critérios:
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10.

(a) o direito de preferéncia serd garantido aos cotistas titulares de cotas da mesma Subclasse
emitida pelo Gestor, se houver, proporcionalmente ao nimero de cotas da Subclasse detido
pelo cotista em relagéio ao nimero total de cotas da respectiva Subclasse em circulagéio &
época da emissdio; e

(b) o exercicio do direito de preferéncia (assim como a eventual cesséo do direito de
preferéncia) deverd ocorrer dentro do prazo estabelecido pelo Gestor, sendo que a data de
corte para a apuragdio dos cotistas elegiveis ao direito de preferéncia serd indicada
tempestivamente pelo Gestor, devendo ser observados, em qualquer caso, os prazos e
procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, conforme aplicavel.

8.4.1. Os procedimentos para exercicio de direito de subscri¢céio das sobras e do direito de
preferéncia citados devem ser realizados exclusivamente pelo Escriturador, fora dos
ambientes do Balcéo B3.

8.5. Serd admitida a subscricéio por um mesmo investidor de todas as cotas da Classe. Néo
haverd, portanto, requisitos de diversificagéio dos detentores das cotas da Classe.

A assembleia de cotistas que determinar a emisséo de novas cotas, deve estabelecer:
(a) o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas cotas;
(b) a quantidade minima de cotas que deve ser subscrita para que a distribuicéo seja efetivada.

9.1 Apés a subscricdio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuicéo
de cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicdio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéo de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

9.2. Néo é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuicéio anterior.
9.3. A distribuicéio de cotas deve ser realizada por instituicdes habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéio, ressalvadas as dispensas previstas na regulacéo aplicavel.
9.4. A distribuicéio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

9.5. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuicéio de

cotas deve disponibilizar a versdo vigente do Regulamento e deste Anexo.

A subscricéio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéio e

compromisso de investimento respectivo.

1. u i do i X i , i u
10.1 Os subscritores de cotas estard&o isentos do pagamento de taxa de ingresso, saida o
qualquer comisséo nesse sentido.

10.2. A subscricéio pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢cdes deste Anexo.

10.3. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco.

A integralizagéio de cotas serd realizada em moeda corrente nacional admitindo-se que a

integralizacdo exclusivamente das Cotas de Subclasse B também seja realizada em bens e direitos,
iméveis e em direitos relativos a iméveis, nos termos autorizados pela politica de investimento da
Classe, conforme as condi¢des previstas no boletim de subscricéio e no compromisso de investimento.

12.

1.1 A integralizacéio em bens e direitos deve ocorrer no prazo maximo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da assinatura do boletim de subscricéio, e serd feita com base em laudo de
avaliagéio elaborado por empresa especializada, nos termos da regulamentacdo aplicavel, e
aprovado pela assembleia de cotistas, exceto quando tais bens e direitos constituam a destinacgéo
de recursos da primeira oferta publica de distribuicéo de cotas da Classe.

n.e. Inobstante o acima, a Classe de Cotas poderd dispensar a elaboragéio do laudo de
avaliagéio mencionado acima, sem prejuizo da aprovagéio da assembleia de cotistas quanto ao
valor atribuido ao bem ou direito.

O boletim de subscricdo e/ou o compromisso de investimento poderdo conter obrigacdo do

investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
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Administrador, conforme orientacéo do Gestor. Eventuais chamadas de capital devem ser enviadas
aos cotistas com, pelo menos, 10 (dez) dias corridos de antecedéncia.

13. Em até 10 (dez) Dias Uteis contados da integralizacéio das cotas, o cotista deve receber
comprovante de pagamento referente & respectiva integralizacéo, que serd emitido pelo Administrador
ou pela instituigdo responsdvel pela escrituragéo das cotas, conforme o caso.

14. O cotista que, em até 2 (dois) Dias Uteis contados do prazo final de sua obrigacéo de integralizar
cotas na forma e condigdes previstas no boletim de subscricéio e/ou no compromisso de investimento,
ndo cumprir com sua respectiva obrigacdo, ficara de pleno direito, independentemente de qualquer
notificagdio judicial ou extrajudicial, automaticamente constituido em mora.

14.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados, em
suas respectivas esferas de competéncia, a tomar as seguintes medidas com relagéo ao cotista
inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse da Classe:

(a) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou judicial
para a cobranga dos valores correspondentes as cotas ndo integralizadas pelo cotista
inadimplente, acrescidos de: (i) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis, entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feito e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao més; e (ii) multa
equivalente a 2% (dois por cento) sobre o débito corrigido; e

(b) deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o cotista inadimplente tenha
ou venha a ter direito.

14.2. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios, causados pelo cotista
inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pela Classe com relagdo &
inadimpléncia do cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo cotista
inadimplente.

15. O Gestor poderd contrair empréstimos em nome da Classe para fazer frente ao inadimplemento
de cotistas, observado que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para assegurar o
cumprimento de compromissos de investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a
continuidade de suas operagdes.

16. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéo e subscricéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

16.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os
d6nus e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificacio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CVM n° 175/2022.

16.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma
que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada
cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

17. A Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente serdo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéio ou em caso de liquidagéio da Classe.

17.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéio da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condic¢&es relativas & liquidacéo da Classe e entrega
do patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidacéo da Classe, a data para cotizagéo do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

17.2. A conversdo das cotas serd realizada pelo valor da cota no dia da data de vencimento
de sua respectiva emisséo.
17.3. Apés a conversdio, o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
(cinco) Dias Uteis, ressalvadas as hipéteses previstas nas disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis.
18. O resgate final das cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem de
pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou
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qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil,
observada a possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe néo tenha recursos em
moeda corrente nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3 em caso
do vencimento ou de resgate, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicaveis dispostas no
Regulamento e neste Anexo.

19. A Classe distribuird aos cotistas, semestralmente, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos
lucros auferidos, apurados conforme as disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

19.1. As distribuicdes serdio feitas sob a forma de: (i) distribuicio de rendimentos; (ii)
amortizacdo de cotas, sempre proporcionalmente ao niimero de cotas integralizadas por cada
cotista, of:vservadas as regras especificas aplicaveis para cada Subclasse, conforme dispostas nos
respectivos Apéndices; e (iii) resgate de cotas quando da liquidagéo da Classe ou da Subclasse,
conforme o caso.

19.2. As distribuicdes devem ser feitas de forma a qssedgurqr que os valores disponiveis no caixa
da Classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisées da
Classe, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa da
Classe.

19.3. Salvo na hipétese prevista neste item 19, quaisquer outras amortizacdes realizadas pela
Classe deverdo ser deliberadas em sede de assembleia de cotistas.

20. A distribuicéo de rendimentos pela Classe deverd observar a seguinte proporgéo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor a ser distribuido serd destinado ao pagamento dos
rendimentos aos Cotistas titulares das Cotas de Subclasse A; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor a ser distribuido serd destinado ao pagamento dos
rendimentos aos Cotistas titulares das Cotas de Subclasse B.

21. A Classe reterd o pagamento de distribuicdes relativos aos cotistas que estiverem em situacéo de
inadimpléncia.

22. Os valores a serem pagos aos cotistas nos eventos descritos acima consideraréo os rendimentos
acruados no periodo/operagéio, observando a proporcionalidade entre principal e rendimentos auferidos
por cautela de investimento de cada investidor.

23. Os pagamentos que forem programados para serem realizados por meio do Balcdo B3 seguirdo
os seus procedimentos e abrangerdo todas as cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma
igualitaria, sem distingéio entre os cotistas, mesmo que algum cotista se encontre inadimplente. Os
pagamentos de rendimentos, conforme descritos acima, poderéo ser realizados mensalmente, os quais
serdio pagos no 5° (quinto) Dia Util, sendo certo que faréo jus ao recebimento de qualquer valor devido
aos cotistas nos termos desse regulamento aqueles que sejam cotistas ao final do dia atil imediatamente
anterior & respectiva data do pagamento, de acordo com as contas de depésito do Administrador ou
da instituicdio escrituradora de cotas, conforme aplicavel.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

24. Os recursos da Classe serdo aplicados, conforme orienfojdo do Gestor, no Ativo Alvo (conforme
definido abaixo) e outros ativos compativeis com esta politica de investimento.

24.1. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe é proporcionar aos seus
cotistas obtencdo de renda e apreciagédo de capital, principalmente através da aquisicdio do imével
objeto da matricula n.° 73.538 do 2° Oficio de Registro de Iméveis da Comarca de Séo José dos
Pinhais/PR, localizado na Cidade de Sé&o José dos Pinhais, no Estado do Parand, na Rua Vereador
Joel Gomes de Almeida, S/N, cadastrado perante a Prefeitura de Séo José dos Pinhais sob a
inscricdio imobilidria n.° 16.326.0011.0000, vinculada ao cadastro imobiliario n.° 1.393.362, para o
desenvolvimento de empreendimentos imobiliarios destinados & construgéio e/ou & incorporagéio
imobilidria, para posterior venda e/ou locagéio ("Ativo Alvo”).

242. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe, conforme previsto
acima, somente poderd ser alterado mediante deciséo em sede de assembleia de cotistas.
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25.

243, O periodo de investimento pela Classe no Ativo Alvo serd de 180 (cento e oitenta) dias
contados da emissdo do Habite-se do empreendimento imobilidrio desenvolvido no Ativo Alvo
("Periodo de Investimento”). Apés o Periodo de Investimento, os Cotistas da Subclasse A
adimplentes que ainda tiverem Cotas subscritas e ainda néo integralizadas ficardo livres das
obrigagdes relativas & integralizagdo de Cotas e referidas Cotas serdo canceladas pelo
Administrador, exceto com relagéo aos recursos que ainda forem necessdrios para o término do
investimento pela Classe no Ativo Alvo mesmo apés o término do Periodo de Investimento ou para
cobrir eventuais despesas e encargos do Fundo e da Classe.

244,  Sem prejuizo do acima disposto, caso os Cotistas da Subclasse A tenham integralizado
recursos em montante superior ao necessdrio para o término do investimento, com a respectiva
conclusdo das obras do Ativo Alvo, o Administrador, conforme orientacéo do Gestor, poderd
realizar a amortizagéo proporcional das Cotas da Subclasse A.

Subsidiariamente, a Classe poderd investir livremente recursos que néo estejam aplicados no Ativo

Alvo nos ativos a seguir elencados:

26.

(a) quaisquer direitos reais sobre bens iméveis; e/ou

(b) agdes ou cotas de sociedades cujo tnico propésito se enquadre entre as atividades permitidas
aos fundos de investimento imobilidrios.

25.1. A Classe somente poderd adquirir iméveis ou direitos a eles relacionados, conforme o caso,
no municipio de Sé&o José dos Pinhais, estado do Parana.

25.2. A Classe poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente aplicada em cotas
de fundos e classes de investimento ou titulos de renda fixa para atender suas necessidades de
liquidez.

25.3.  Adicionalmente, respeitando as obrigacdes previstas no Regulamento e neste Anexo, a
Classe, mediante recomendacéo do Gestor, conforme aplicavel, poderd destinar recursos ao
pagamento de despesas extraordindrias e realizar outros investimentos nos iméveis constantes de
sua carteira. Para fins deste item, consideram-se despesas extraordindrias todo e qualquer gasto
que néo faz parte da manutengéo rotineira dos iméveis integrantes da carteira da Classe de
Cotas.

25.4. Caso a Classe venha a investir em projetos de construcdio, caberd ao Administrador,
independentemente da contratacéio de terceiros especializados, exercer controle efetivo sobre o
desenvolvimento do projeto.

25.5. O Administrador, em nome da classe, pode adiantar quantias para projetos de construgéo,
desde que tais recursos se destinem exclusivamente & aquisi¢éio do terreno, execugéio da obra ou
lancamento comercial do empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma fisico-
financeiro.

256. O imével, a ser adquirido pela Classe devem ser objeto de prévia avaliagéo pelo
Administrador, pelo Gestor, observados os requisitos constantes do laudo de avaliagédo, sendo que
a aquisicéio dos iméveis pela Classe poderd ser realizada & vista ou a prazo, nos termos da
regulamentacgéo vigente.

257. A Classe ndo aplicard recursos em empreendimentos imobiliarios que tenham como
incorporador, construtor ou sécio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a
ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas em circulagéo.

Em adicdo as demais obrigacdes e responsabilidades do Administrador previstas na

regulamentacéio e autorregulacéio aplicavel, no Regulamento e neste Anexo, séio seus deveres, na
qualidade de proprietdrio fiducidrio do Ativo Alvo (pela Classe):

(a)

exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;
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(b) providenciar a averbagéo, no cartério de registro de iméveis, das restricdes determinadas pelo
Art. 7° da Lei n® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos integrantes
da carteira da classe que tais ativos imobilidrios: (i) néo integram o ativo do Administrador; (ii)
ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagdo do Administrador; (iii) néo
compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagéo judicial ou
extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador;
(v) ndo sdo passiveis de execugdio por quaisquer credores do Administrador, por mais
privilegiados que possam ser; e (vi) ndo poaem ser objeto de constituicdio de quaisquer énus
reais; e

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas.

27. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentragéio e diversificaciio de carteira e concentracdio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos
alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas
condig¢des gerais do mercado de valores mobiligrios.

27.1. Caso o desenquadramento passivo se pro|on?lue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos,
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar a CVM suas explicagdes para o
desenquadramento.

272. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, tédo logo ocorrido.

28. Nas hipéteses de fusédo, incorporagéio ou cisdo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 (trés)
meses entre a data da dltima avaliagéio e aquela de produgéo de efeitos da operagéio.

29. Nédo serd permitida a realizagéo de operagdes, pela Classe, com instrumentos derivativos.

30. O Gestor poderd analisar oportunidades de investimento que sejam de interesse tanto para a
Classe quanto para outras classes ou fundos de investimento sob sua gestdo. Nesses casos, serd
responsabilidade do Gestor determinar a alocagéo dessas oportunidades e a proporgéo do investimento
para cada interessado, preservando sua discricionariedade. Para isso, o Gestor poderd considerar, entre
outros aspectos: (i) a politica de investimento aplicavel a Classe e as demais classes ou fundos sob sua
gestdo; (ii) a composicdo das carteiras respectivas; (iii) a liquidez da Classe, das demais classes e outros
fundos no momento dgo investimento; (iv) os impactos do investimento no perfil de risco da Classe, das
demais classes e fundos de investimento; e (v) a relacéo risco-retorno da oportunidade.

30.1. O Gestor poderd, ainda, recomendar que determinadas oportunidades de investimento
analisadas sejam alocadas, total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso entenda que o
investimento, integral ou parcial, ndo seja adequado ao interesse da Classe, considerando, por
exemplo, a necessidade de diversificagéio da carteira e os fatores mencionados anteriormente.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

3. Apesar do Administrador e do Gestor empregarem diligéncia plena e boas praticas na
administragdio e gestdo da Classe, respectivamente, seguindo estritamente a politica de investimento
descrita neste Anexo e cumprindo com as normas legais e regulamentares pertinentes, a Classe ainda
estard exposta aos riscos tipicos de investimentos em fundos e classes de investimento. Nesse sentido, e
tendo em vista a natureza dos ativos elencados na politica de investimentos estabelecida neste Anexo,
os cotistas devem estar cientes de que a Classe estard sujeita aos seguintes fatores de risco, em adicdo
aos fatores de risco aplicdveis ao Fundo, descritos no Regulamento:

Risco de atrasos e/ou néo conclusdo das obras de empreendimentos imobilidrios e de aumento de custos de
construgéo
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A Classe poderd adiantar quantias para projetos de construgéio, desde que tais recursos se destinem
exclusivamente & execugdio da obra do empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma
fisico-financeiro. Assim, a Classe poderd contratualmente assumir a responsabilidade de um eventual
aumento dos custos de construgéo dos referidos empreendimentos imobilidrios. Neste caso, em ocorrendo
o atraso na conclusé@o ou a néo concluséo das obras dos referidos empreendimentos imobilidrios, seja
por fatores climdticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou indiretamente os prazos
estabelecidos, poderd ser afetado o prazo estimado para inicio do recebimento dos valores de locagéo
e consequente rentabilidade da Classe, bem como a Classe poderd ter que aportar recursos adicionais
no referido empreendimento imobilidrio para que os mesmos sejam concluidos e, consequentemente, os
Cotistas poderdo ter que suportar o aumento no custo de construgéio dos empreendimentos imobilidrios.
Adicionalmente, o construtor dos referidos empreendimentos imobilidrios poderd enfrentar problemas
financeiros, administrativos ou operacionais que causem a interrupgéio e/ou atraso das obras e dos
projetos relativos & construgdio dos referidos empreendimentos imobilidrios. Tais hipéteses poderdo
provocar prejuizos & Classe e, consequentemente aos Cotistas.

Risco de concentragdo da carteira da Classe

A Classe poderd investir em um Gnico imével (i.e. o Ativo Alvo) de forma a concentrar o risco da carteira
em poucos locatdrios. O risco da aplicagéo na Classe terd intima relagéio com a concentragéio da carteira,
sendo que, quanto maior for a concentragéo, maior serd a chance de a Classe sofrer perda patrimonial.
Os riscos de concentragéio da carteira englobam, ainda, na hipétese de inadimplemento do locatdrio do
Ativo Alvo em questéo, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital
integralizado pelos Cotistas.

Riscos relacionados a fatores macroeconémicos relevantes e politica governamental

O Fundo e a Classe estdo sujeitos, direta ou indiretamente, as variagdes e condi¢des dos mercados de
titulos e valores mobilidrios, que séio afetados principalmente pelas condigdes politicas e econdmicas
nacionais e internacionais. O Fundo e a Classe desenvolverdo suas atividades no mercado brasileiro,
estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica econémica praticada pelo Governo Federal
Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia, realizando relevantes mudangas em suas
politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a inflagéio e implementar as politicas
econdmica e monetdria, por exemplo, tém envolvido, no passado recente, alteragdes nas taxas de juros,
interven¢des no mercado de cédmbio para evitar oscilagdes relevantes no valor do délar, aumento das
tarifas publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condi¢des macroeconémicas,
podem impactar significativamente a economia e o mercado de capitais nocionaf. A adogéio de medidas
que possam resultar na flutuagéio da moeda, indexagéio da economiga, instabilidade de pregos, elevagédo
de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar os negécios, as condicdes
financeiras, os resultados operacionais do Fundo e da Classe e a consequente distribuicdo de
rendimentos aos Cotistas do Fundo e da Classe. Impactos negativos na economia, tais como recesséo,
perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de politicas
internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados do Fundo e da Classe. Como exemplo,
algumas consequéncias dos riscos macroecondmicos séo: (i) aumento das taxas de juros que poderiam
reduzir a demanda por iméveis ou aumentar os custos de financiamento das sociedades investidas ou
ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concesséo de crédito tanto para incorporadora, quando
o Fundo e a Classe utilizassem deste expediente, como para compradores de iméveis; (ii) aumento da
inflacdio que poderia levar a um aumento nos custos de execugéio dos empreendimentos imobiliarios ou
mesmo impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de iméveis; e (iii) alteragdes da politica
habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos
empreendimentos ou mesmo do financiamento disponivel para os compradores de iméveis ou o custo de
obras, com redugédo dos incentivos atualmente concedidos ao setor imobiliario.

Riscos relacionados a rentabilidade da Classe
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O investimento nas Cotas é uma aplicagéio em valores mobiliarios de renda varidavel, visto que a
rentabilidade das Cotas depende da valorizagéio imobilidria e do resultado da administragéo dos bens
e direitos que compdem o patriménio da Classe, bem como da remuneragéo obtida por meio do aluguel
ou eventual comercializagéo do Ativo Alvo. A desvalorizagéio ou desapropriagéo do Ativo Alvo e a queda
da receita proveniente de aluguéis, entre outros fatores associados aos ativos da Classe, poderédo
impactar negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade e o valor de negociacéo das Cotas.
Além disso, o Fundo e a Classe estdo expostos aos riscos inerentes a locagdo do Ativo Alvo, de forma
que ndo hd garantia de que todas as unidades do Ativo Alvo estardo sempre alugadas. Adicionalmente,
o demais ativos que poderdo ser objeto de investimento pela Classe poderdo ter aplicagdes de médio e
longo prazo, que possuem baixa liquidez no mercado. Assim, caso seja necessdria a venda do Ativo Alvo,
ponerd néo haver compradores ou o prego de negociagéo poderd causar perda de patriménio a Classe,
bem como afetar negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade e o valor de negociagéo das
Cotas.

Risco de crédito

Os devedores dos recebiveis (locagdes) decorrentes dos ativos integrantes da carteira da Classe e os
emissores ou devedores de titulos que eventualmente integrem a carteira da Classe podem né&o cumprir
suas obrigagdes de pagar tanto o principal como os respectivos juros, conforme existente, de suas
obrigagdes perante o Fundo e a Classe. Os titulos publicos e/ou privados de divida que poderdo compor
a carteira da Classe estéo sujeitos a capacidade dos seus emissores ou devedores dos lastros que
comp&em os ativos integrantes da carteira da Classe de honrar os compromissos de pagamento de juros
e principal de suas obrigagdes. Eventos que afetem as condig¢des financeiras dos emissores e devedores
dos titulos, bem como altera¢des nas condi¢des econdmicas, Fegclis e politicas que possam comprometer
a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em termos de pregos e liquidez
desses ativos. Nestas condi¢des, a Gestora poderd enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais
ativos pelo preco e/ou momento desejados e, consequentemente, a Classe poderd enfrentar problemas
de liquidez. Adicionalmente, a variacé@o negativa dos ativos da Classe poderd impactar negativamente
o patriménio da Classe, a ren’robiliiode e o valor de negociagdo das Cotas. Além disso, mudangas na
percepgdo da qualidade dos créditos dos emissores e dos devedores dos lastros que comp&em os ativos
integrantes da carteira da Classe, mesmo que néo fundamentadas, poderéo trazer impactos nos pregos
dos titulos, comprometendo também sua liquidez.

Risco de vacanciq, resciséo de contratos de locagéo e reviséo do valor do aluguel

O Ativo Alvo poderd néo ter sucesso na celebragéio de contratos com locatdrios e/ou adquirentes dos
empreendimentos imobilidrios nos quais o Fundo e a Classe vier a investir direta ou indiretamente, o que
poderd reduzir a rentabilidade do Fundo e da Classe, tendo em vista o eventual recebimento de um
montante menor de receitas decorrentes de locagdio e eventual venda dos empreendimentos.
Adicionalmente, os custos a serem despendidos com o pagamento de taxas de condominio e tributos,
dentre outras despesas relacionadas ao empreendimento (os quais séo atribuidos aos locatdrios dos
iméveis) poderéo comprometer a rentabilidade do Fundo e da Classe. Alguns dos principais fatores que
podem afetar adversamente o desempenho do Fundo e da Classe séo os seguintes: (i) quedas nos niveis
de ocupagéio, vacéncia completa e/ou um aumento na inadimpléncia dos locatdarios do Ativo Alvo; (ii)
pressdo para queda do valor médio da drea locada por conta da redugdo dos niveis de locagéio; (iii)
tendéncia de solicitagdes de renegociagdes de aluguéis previamente pactuados em caso de condigses
adversas do mercado imobilidrio regional ou nacional; (vi) depreciagéio substancial do Ativo Alvo; (v)

ercepcdes negativas relativas & seguranga, conveniéncia e atratividade da regidio onde o Ativo Alvo se
E)cahza; (vi) mudancas regulatérias afetando a industria de alguns locatdrios onde se encontre o Ativo
Alvo; (vii) alteragdes nas regras da legislagdo urbana vigente; e (viii) concorréncia de outros tipos de
empreendimentos em regides préximas aquelas em que o Ativo Alvo estd localizado. Adicionalmente, a
eventual tentativa dos locatdrios de questionar juridicamente a validade das clausulas e dos termos dos
contratos de locagéio, dentre outros, com relagéio ao montante da indenizagéio a ser paga no caso resciséo
do contrato pelos locatdrios previamente & expiragéio do prazo contratual, e & reviséo do valor do
aluguel, poderd afetar negativamente o patriménio do Fundo e da Classe, a rentabilidade e o valor de
negociacdo das Cotas.

Risco de crédito do Ativo Alvo
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O Fundo e a Classe estardo expostos aos riscos de crédito dos locatdrios dos contratos de locacéo do
Ativo Alvo. Encerrado cada contrato de locagéio, a performance dos investimentos do Fundo e da Classe
estard sujeita aos riscos inerentes & demanda por locagéo do Ativo Alvo. A Administradora e a Gestora
néo sdo responsdveis pela solvéncia dos locatdrios do Ativo Alvo, bem como por eventuais variages na
performance do Fundo e da Classe decorrentes dos riscos de crédito acima apontados. Adicionalmente,
os ativos do Fundo e da Classe estdo sujeitos ao risco de crédito de seus emissores e contrapartes, isto
é, atraso e ndo recebimento dos juros e do principal desses ativos e modalidades operacionais. Caso
ocorram esses eventos, o Fundo e a Classe poJ;rc“:o: (i) ter reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas
financeiras até o limite das operagdes contratadas e néo liquidadas e/ou (iii) ter de provisionar
desvalorizagdo de ativos, o que afetard o prego de negociagéio de suas Cotas.

Risco de mercado das Cotas da Classe

Considerando que a aquisigéio de Cotas é um investimento de longo prazo, pode haver alguma oscilagéo
do valor de mercado das Cotas para negociagéio no mercado secunddrio no curto prazo, havendo a
possibilidade, inclusive, de acarretar perdas do capital aplicado ou auséncia de demanda na venda das
Cotas no mercado secunddrio.

As Cotas serdo depositadas para negociagdo em ambiente de balcéo e ndo em bolsa

Né&o hd um mercado ativo e liquido para as Cotas e tal mercado poderd néo se desenvolver. As Cotas
serdo registradas para negociagdo no mercado secunddrio em ambiente de balcdo, o qual,
historicamente, tem uma liquidez significativamente menor do que o ambiente de bolsa. Dessa forma, o
Investidor poderd ndo ter valores referenciais de um prego de mercado das Cotas além do seu valor
patrimonial, calculado periodicamente pela Administradora.

Adicionalmente, a auséncia de liquidez poderd limitar substancialmente a capacidade dos investidores
de vender as Cotas pelo preco e na ocasido que desejarem. Nédo havendo um mercado comprador ativo,
o investidor poderd néo obter o preco de venda desejado e, inclusive, somente ter a opgéio de vende-las
a pregos significativamente mais baixos do que o valor de aquisi¢éio ou do que o valor patrimonial, que
pode ser sua principal referéncia de valor, causando-lhe prejuizo, especialmente em momentos de
mercado de baixa.

Risco de mercado dos Ativos da Classe

Existe o risco de variagéo no valor e na rentabilidade dos ativos integrantes da carteira da Classe, que
pode aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuagdes de precos, cotagdes de mercado e dos critérios
para precificagéio de ativos. Além disso, poderd haver oscilagéio negativa nas Cotas pelo fato de a Classe
poder adquirir titulos que, além da remuneracdo por um indice de precos, séo remunerados por uma
taxa de juros, e sofrerdo alteracdes de acordo com o patamar das taxas de juros praticadas pelo
mercado para as datas de vencimento desses titulos. Em caso de queda do valor dos ativos que
componham a carteira da Classe, o patriménio liquido da Classe pode ser afetado negativamente. Desse
modo, a Administradora e/ou a Gestora poderéo ser obrigadas a alienar os ativos ou liquidar os ativos
a pregos depreciados, podendo, com isso, influenciar negativamente no valor das Cotas.

Riscos institucionais

O governo federal pode intervir na economia do pais e realizar modificagdes significativas em suas
politicas e normas, causando impactos sobre os mais diversos setores e segmentos c?o economia do pais.
As atividades do Fundo e da Classe, sua situagéio financeira e resultados poderéio ser prejudicados de
maneira relevante por modificagdes nas politicas ou normas que envolvam, por exemplo, as taxas de
juros, controles cambiais e restricdes a remessas para o exterior, flutuacdes cambiais, inflagdo, liquidez
dos mercados financeiro e de capitais domésticos, politica fiscal, instabilidade social e politica, alteracdes
regulatérias, e outros acontecimentos politicos, sociais e econdmicos que venham a ocorrer no qusﬁ ou
que o afetem. Em um cendrio de aumento da taxa de juros, por exemplo, os precos dos ativos integrantes
da carteira da Classe podem ser negativamente impactados.

Nesse cendrio, efeitos adversos relacionados aos fatores mencionados podem impactar negativamente
o patriménio da Classe, a rentabilidade e o valor de negociagéio das Cotas.
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Adicionalmente, a instabilidade politica pode afetar adversamente os negécios realizados nos iméveis e
seus respectivos resultados. O ambiente politico brasileiro tem influenciado historicamente, e continua
influenciando, o desempenho da economia do pais. A crise politica afetou e poderd continuar afetando
a confianga dos investidores e da populagéo em geral e jé resultou na desaceleragéo da economia e no
aumento da volatilidade dos titulos emitidos por empresas brasileiras.

Risco relativo a impossibilidade de negociagéo das Cotas no mercado secundério até o encerramento da
Oferta

Durante a colocagéio das Cotas, o Investidor da Oferta que subscrever Cotas terd suas Cotas bloqueadas
para negociagdio pela Administradora e pelo Coordenador Lider, as quais somente passardo a ser
livremente negociadas na B3 apés a divulgagéo do Andncio de Encerramento.

Também nédo serd atribuido aos Investidores recibo para as Cotas com direito ao recebimento de
quaisquer rendimentos sobre o valor eventualmente pago a titulo de prego de integralizagéo. Em caso
de cancelamento da Oferta ou de ndo atendimento das ordens por qualquer motivo, inclusive em caso
de ndo atendimento do Montante Minimo da Oferta ou nédo atendimento da condigéio eventualmente
estipulada em caso de Distribuigédo Parcial, serd restituido o valor eventualmente pago por eles a titulo
de preco de integralizagéio das Cotas, sem juros ou correcéio monetdria, sem reembolso de custos
incorridgos pelo Investidor ou Cotista e com dedugdo dos valores relativos aos tributos e encargos
incidentes, se existentes. Dessa forma, néo haverd qualquer rentabilidade sobre referidos recursos.

Os Investidores deverdo considerar, ainda, o publico-alvo da respectiva Subclasse de Cotas, sendo que
as negociagdes deverédo observar o respectivo publico-alvo, observado o disposto no Regulamento.

Sendo assim, o Investidor da Oferta deve estar ciente dos impedimentos descritos acima, de modo que,
ainda que venham a necessitar de liquidez durante a Oferta, ndo poderdo negociar as Cotas subscritas
até o seu encerramento e tampouco faréo jus ao recebimento de qualquer remuneragéo e/ou rendimento
calculado a partir da respectiva data de integralizagéo, conforme aplicavel.

Riscos tributdarios

As regras tributdrias aplicdveis aos fundos de investimentos imobilidrios podem vir a ser modificadas no
contexto de uma eventual reforma tributdria, como a reforma tributdria do consumo, instituida pela Lei
Complementar n° 214, de 16 de janeiro de 2025, conforme explicado adiante, bem como em virtude de
novo entendimento acerca da legislagéio vigente, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos
recolhimentos néo previstos inicialmente. Adicionalmente, existe a possibilidade de que a Secretaria da
Receita Federal tenha interpretacdo diferente da Administradora quanto ao néo enquadramento do
Fundo como pessoa juridica para fins de tributagd@o ou quanto & incidéncia de tributos em determinadas
operacgdes realizadas pelo Fundo. Nessas hipéteses, o Fundo passaria a sofrer a incidéncia de Imposto
de Renda, PIS, COFINS, Contribuicdo Social nas mesmas condi¢des das demais pessoas juridicas, com
reflexos na reducdio do rendimento a ser pago aos Cotistas ou teria que passar a recolher os tributos
aplicaveis sobre determinadas operagdes que anteriormente entendia serem isentas, podendo inclusive
ser obrigado a recolher, com multa e juros, os tributos incidentes em operagées j& concluidas. Ambos os
casos podem impactar adversamente o rendimento a ser pago aos Cotistas ou mesmo o valor das Cotas.
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A Lei n° 9779/99 estabelece que os fundos de investimento imobiliario ndo tém sua tributacéo
equiparada a das pessoas juridicas desde que néo apliquem recursos em empreendimentos imobiliarios
que tenham como construtor, incorporador ou sécio, Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto
com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas. Ainda de
acordo com a Lei n® 9.779/99, os rendimentos distribuidos aos Cotistas, quando distribuidos, e os ganhos
de capital auferidos séo tributados na fonte & aliquota de 20% (vinte por cento). Néo obstante, de
acordo com o artigo 3° inciso lll, da Lei n° 11.033/04, ficam isentos do IR na fonte e na declaragéo de
ajuste anual das pessoas fisicas, os rendimentos distribuidos pelo Fundo cujas cotas sejam admitidas a
negociacdo exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcéio organizado. O referido
beneficio fiscal, nos termos do artigo 3°, § 1°, da mesma lei, (i) seré concedido somente nos casos em que
o Fundo possua, no minimo, 100 (cem) Cotistas, (ii) ndo ser& concedido ao Cotista pessoa fisica titular
de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe
derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pelo Fundo, e (iii) ndo serd concedido ao Cotista pessoa fisica titular de Cotas que, em conjunto
com pessoas a ele ligadas, nos termos da alinea “a” do inciso 1° do artigo 2° da Lei n® 9.779/99,
representem 30% (trinta por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe derem direito
ao recebimento de rendimento superior a 30% (trinta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo
Fundo. Assim, considerando que no dmbito do Fundo néo hd limite maximo de subscrigéo por Investidor,
ndo fardo jus ao beneficio tributdrio acima mencionado (i) o Cotista pessoa fisica que seja titular de
Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe deem
direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos
pelo Fundo, (ii) o Cotista pessoa fisica titular de Cotas que, em conjunto com pessoas a ele ligadas, nos
termos da alinea “a” do inciso 1° do artigo 2° da Lei n® 9.779/99, representem 30% (trinta por cento) ou
mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior
a 30% (trinta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo e/ou (iii) o Fundo, na hipétese
de ter menos de 100 (cem) Cotistas.

Os rendimentos das aplicagdes de renda fixa e varidvel realizadas pelo Fundo estardo sujeitos &
incidéncia do IR retido na fonte a aliquota de 20% (vinte por cento), nos termos da Lei n® 9.779/99, o
que poderd afetar a rentabilidade esperada para as Cotas. Ainda, o pardgrafo Gnico do artigo 10 da
Lei n® 8.668/93 estabelece que o Fundo deverd distribuir a seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco
por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balango ou balancete
semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. A responsabilidade pela apuragéo
dos lucros recai sobre os prestadores de servico essenciais do Fundo que, caso néo observem o disposto
no Regulamento, poderédo causar prejuizos ao tratamento tributdrio do Fundo.

Em relagéio & reforma tributdria, o risco tributdrio também engloba o risco de perdas decorrentes da
criagdio de novos tributos, incluindo mas néo se limitando aqueles introduzidos pela Lei Complementar
n°® 214/2025 - o Imposto sobre Bens e Servicos ("IBS") e a Contribuigéio Social sobre Bens e Servicos
("CBS") -, diversamente do cendrio atual sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogacgéo de
isengdes vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos néo previstos inicialmente.

Ainda em relagéio a reforma tributdria sobre o consumo, o Projeto de Lei n°® 68 (PLP 68/2024, que
originou a LC 214/2025) previa a exclusé@o dos fundos de investimentos imobilidrios como contribuintes
do IBS e CBS, com excecdio daqueles que (i) ndo obedecessem as regras previstas para a isengéo do IR
sobre os rendimentos recebidos pelos Cotistas, constantes do inciso |l do artigo 3° da Lei n° 11.033; e (ii)
estivessem sujeitos & tributagéio aplicavel as pessoas juridicas, nos termos do artigo 2° da Lei n°® 9.779.
Esse dispositivo, no entanto, foi vetado pela presidéncia da Republica, quando da converséo do projeto
na Lei Complementar n° 214/2025. Diante disso e com base na atual redacéio da referida lei
complementar, os fundos de investimentos imobilidrios podem ser contribuintes do IBS e CBS sobre suas
operagdes imobilidrias, exceto se o Congresso oportunamente derrubar o veto.
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Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas decorrente da criagéio de novos tributos, interpretagéo
diversa da atual sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagéo de isengdes vigentes, sujeitando
o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos ndo previstos inicialmente. O tratamento tributdrio do
Fundo pode ser alterado a qualquer tempo, independentemente de quaisquer medidas que a
Administradora adote ou possa adotar, em caso de alteragéio na legislagéio tributdria vigente. Ainda,
pode haver alteragdes futuras na legislacéo tributdria sobre investimentos financeiros que fazem parte
da politica de investimentos da Classe, de forma que referidas alteragées poderédo eventualmente reduzir
a rentabilidade do Fundo em relagéio a esses investimentos, na qualidade de investidor e,
consequentemente, reduzir a rentabilidade dos Cotistas. A parte da legislagéo tributdria, as demais leis
e normas aplicdveis ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos da Classe, incluindo, mas néo se
limitando, matéria de cdmbio e investimentos externos em cotas de fundos de investimento no Brasil,
também estdo sujeitas a alteragdes. Esses eventos podem impactar adversamente o valor dos
investimentos, bem como as condi¢des para a distribuicéio de rendimentos e de resgate das Cotas.

Risco de alteragdo da legislagéo aplicavel ao Fundo e/ou aos Cotistas

A legislagdo aplicavel ao Fundo, a Classe aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo e pela
Classe, incluindo, sem limitacdo, leis tributdrias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos
estrangeiros em cotas de fundos de investimento no Brasil, estd sujeita a alteragdes. Ainda, poderéo
ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e 6rgdos reguladores nos mercados, bem como
moratérias e alteragdes das politicas monetdrias e cambiais. Tais eventos poderdo impactar de maneira
adversa o valor das Cotas, bem como as condi¢des para distribuicéio de rendimentos e para resgate das
Cotas, inclusive as regras de fechamento de cdmbio e de remessa de recursos do e para o exterior.
Ademais, a aplicacdio de leis existentes e a interpretagdo de novas leis poderdo impactar os resultados
do Fundo e da Classe. Existe o risco de tais regras serem modificadas no contexto de uma eventual
reforma tributdria. Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas decorrente da criagéo de novos
tributos, interpretacdo diversa da atual sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagéo de
isengBes vigentes, sujeitando o Fundo, a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos né&o previstos
inicialmente. O tratamento tributdrio do Fundo e da Classe pode ser alterado a qualquer tempo,
independentemente de quaisquer medidas que a Administradora adote ou possa adotar, em caso de
alteracdo na legislagdo tributdria vigente. A parte da legislagéo tributdria, as demais leis e normas
aplicaveis ao Fundo, & Classe aos Cotistas e aos investimentos io Fundo e da Classe, incluindo, mas néo
se limitando, matéria de cdmbio e investimentos externos em cotas de fundos de investimento no Brasil,
também estdo sujeitas a alterages. Esses eventos podem impactar adversamente no valor dos
investimentos, bem como as condig¢8es para a distribuicéio de rendimentos e de resgate das Cotas.

Riscos relacionados a realizagéo de obras e expansées que afetem as licengas do Ativo Alvo

O Ativo Alvo estd sujeito a obras de melhoria e expanséo que podem afetar as licencas necessdrias para
o desenvolvimento regular de suas atividades até que as referidas obras sejam regularizadas perante
os 6érgédos competentes. O Fundo e a Classe pode sofrer eventuais perdas em decorréncia de medidas
de adequagéio necessdrias & regularizagéio de obras de expanséo e melhorias realizadas no Ativo Alvo.
Nesta hipétese, a rentabilidade do Fundo e da Classe pode ser adversamente afetada.

Risco de Aumento dos Custos de Construgéio

A Classe poderd adiantar quantias para projetos de construgéio, desde que tais recursos se destinem
exclusivamente & execugéio da obra do empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma
fisico-financeiro. Assim, o Fundo e a Classe poderd contratualmente assumir a responsabilidade de um
eventual aumento dos custos de construgdo dos referidos empreendimentos imobilidrios. Neste caso, o
Fundo e a Classe terdo que aportar recursos adicionais nos referidos empreendimentos imobilidrios para
que os mesmos sejam concluidos e, consequentemente, os Cotistas poderdo ter que suportar o aumento
no custo de construgéio dos empreendimentos imobilidrios.

Risco de potencial conflito de interesse
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Os atos que caracterizem situagdes de conflito de interesses entre a Classe e a Administradora, entre a
Classe e a Gestora, entre a classe e o consultor especializado, entre a Classe e os Cotistas detentores de
mais de 10% (dez por cento) das Cotas da Classe e entre a Classe e os representantes de Cotistas
dependem de aprovacédo prévia, especifica e informada em Assembleia de Cotistas, nos termos do artigo
31, Anexo lll, da Resolugdo CVM 175. Deste modo, néo é possivel assegurar que eventuais contratacdes
ndo caracterizardo situagdes de conflito de interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas
patrimoniais & Classe e aos Cotistas. O Regulamento prevé que atos que configurem potencial conflito
de interesses entre a Classe e a Administradora, entre a Classe e os prestadores de servigo ou entre a
Classe e a Gestora que dependem de aprovagéio prévia da Assembleia de Cotistas, como por exemplo,
e conforme disposto no pardgrafo 1° do artigo 31, Anexo lll, da Resolucdo CVM 175: (i) a aquisicédo,
locagéio, arrendamento ou exploragéio do direito de superficie, pelo Fun(fo e pela Classe, de iméve? e
propriedade da Administradora, Gestora ou de pessoas a elas ligadas; (ii) a alienagéo, locagéo ou
arrendamento ou exploragéo do direito de superficie de Imével integrante do patriménio da Classe tendo
como contraparte a Administradora, Gestora ou pessoas a elas ligadas; (iii) a aquisi¢éo, pela Classe, de
Imével de propriedade de devedores da Administradora ou da Gestora uma vez caracterizada a
inadimpléncia do devedor; (iv) a contratagédo, pela Classe, de pessoas ligadas & Administradora ou &
Gestora, para prestacéo dos servicos referidos no artigo 27, do Anexo lll, da Resolugdo CVM 175, exceto
o de primeira distribuicdio de cotas do fundo; e (v) a aquisicéio, pelo Fundo e Classe, de valores
mobilidrios de emisséo ja Administradora, da Gestora ou de pessoas a eles ligadas, ainda que para as
finalidades mencionadas no artigo 41, do Anexo lll, da Resolugéio CVM 175.

Desta forma, caso venha existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam
aprovados em Assembleia de Cotistas, respeitando os quéruns de aprovagéio estabelecido, estes poderdo
ser implantados, mesmo que ndo ocorra a concordéncia da totalidade dos Cotistas.

Riscos de alterac¢des nas praticas contdabeis

As prdticas contdbeis adotadas para a contabilizagéio das operagdes e para a elaboragdo das
demonstragdes financeiras dos fundos de investimento imobilidrio advém das disposigdes previstas na
Instrucéio CVM 516. Com a edigéio da Lei n° 11638, de 28 de dezembro de 2007, que alterou a Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢ses”) e a constituicdo do
Comité de Pronunciamentos Contdbeis ("CPC"), diversos pronunciamentos, orientacdes e interpretacdes
técnicas foram emitidos pelo CPC e j& referendados pela CVM com vistas & adequacdo da legislagdo
brasileira aos padrdes internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de valores
mobilidrios. A Instrucio CYM 516 comecou a vigorar em 1° de janeiro de 2012 e decorre de um processo
de consolidagéio de todos os atos normativos contdbeis relevantes relativos aos fundos de investimento
imobilidrio editados nos 4 (quatro) anos anteriores & sua vigéncia. Referida instrugéo contém, portanto,
a versdo mais atualizada das praticas contdbeis emitidas pelo CPC, que sd@o as prdticas contdbeis
atualmente adotadas no Brasil. Caso a CVM venha a determinar que novas revisdes dos
pronunciamentos e interpreta¢des emitidas pelo CPC passem a ser adotados para a contabilizacéo das
operagdes e para a elaboragéo das demonstragdes financeiras dos fundos de investimento imoi)ilidrio,
a adocdio de tais regras poderd ter um impacto nos resultados atualmente apresentados pelas
demonstragdes financeiras do Fundo.

Riscos Regulatérios

A legislagéio e regulamentacgéio aplicdveis aos fundos de investimento imobilidrio ou aos fundos de
investimento em geral, seus Cotistas e aos investimentos efetuados, incluindo, sem limitagéo, leis
tributdrias, leis cambiais, leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos de
investimento no Brasil e normas promu?godcs pelo Banco Central e pela CVM, estéo sujeitas a alteracdes.
Ainda, poderdo ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e érgéos reguladores nos
mercados, bem como moratérias e alteracdes das politicas monetdria e cambial. Tais eventos poderdo
impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condi¢des para distribuicdio de
rendimentos, inclusive as regras de fechamento de cdmbio e de remessa de recursos do e para o exterior.
Ademais, a aplicacéo de leis existentes e a interpretacéo de novas leis poderéo impactar nos resultados
do Fundo e da Classe. Dentre as alteragdes na legislagéo aplicavel, destacam-se:

(i) Risco de alteracdes na Lei do Inquilinato: as receitas do Fundo e da Classe decorrerdo
substancialmente de recebimentos de aluguéis. Dessa forma, caso a Lei do Inquilinato seja alterada de
maneira favordvel a locatdrios (incluindo, por exemplo e sem limitagéo, com relagéio a alternativas para
renovacdo de contratos de locacéio e definigéio de valores de aluguel) o Fundo e a Classe poderéo ser
afetados adversamente, com reflexo negativo na remuneragéo dos Cotistas; e
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(ii) Risco de alteragdes na legislacéo: além das receitas advindas da locagéio, as receitas do Fundo e
da Classe decorreréio igualmente de recebimentos de contrapartidas pagas em virtude da exploragéo
comercial do Ativo Alvo. Dessa forma, caso a legislagéo seja alterada (incluindo, por exemplo e sem
limitacéio, alteragdes no Cédigo Civil e no Estatuto da Cidade) de maneira favorével aos ocupantes o
Fundo e a Classe poderd ser afetado adversamente, com reflexo negativo na remuneragéo dos Cotistas.

Riscos relativos as receitas mais relevantes em caso de locagéo: Ha alguns riscos relacionados aos contratos
de locagéio que podem vir a ser suportados pelo Fundo e pela Classe:

(i) quanto & receita de locagdo: a inadimpléncia no pagamento de aluguéis implicard em néo
recebimento de receitas por parte do Fundo e da Classe, o que poderd fazer com que o Fundo e a Classe
ndo tenha condigdes de pagar seus compromissos nas datas acordadas, o que implicaria na necessidade
dos Cotistas serem convocados a arcarem com os encargos do Fundo e/ou da Classe e/ou impacto
negativo no rendimento das Cotas e, ainda, na necessidade de ingresso com agdes judiciais para
cobranga de alugueis gerando despesas extraordindrias ao Fundo e & Classe;

(i) quanto as alteragdes nos valores dos aluguéis praticados: hd a possibilidade das receitas de
aluguéis decorrentes dos ativos integrantes da carteira da Classe néo se concretizarem na integra, visto
que, a cada renovagdo, as bases dos contratos podem ser renegociadas, provocando altera¢des nos
valores originalmente acordados. Importante destacar ainda que conforme dispde o artigo 51 da Lei n°
8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme em vigor (“Lei de Locagéio”), “nas locagdes de iméveis destinados
ao comércio, o locatdrio terd direito & renovagdo do contrato, por igual prazo, desde que,
cumulativamente: (i) o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado;
(ii) o prazo minimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja
de cinco anos; (iii) o locatdrio esteja explorando seu negécio, no mesmo ramo, pelo prazo minimo e
ininterrupto de trés anos”. Com isso, mesmo que, findo o prazo de locacédo, ndo seja de interesse da
Classe proceder & renovagéio dos contratos, os locatdrios poderdo pedir a renovagéio compulséria do
contrato de locagéio, desde que preenchidos os requisitos legais e observado o prazo para propositura
da agdio renovatéria. Ainda em fungéo dos contratos de locagédio, se, decorridos trés anos de vigéncia do
contrato ou de acordo anterior, ndo houver acordo entre locador e locatdrio sobre o valor da locagéio,
poderd ser pedida a revisdo judicial do aluguel a fim de ajustd-lo ao preco do mercado. Com isso, os
valores de locagdio poderdo variar conforme as condi¢cdes de mercado vigentes & época da agéo
revisional, impactando de forma negativa a rentabilidade das Cotas e, consequentemente, dos Cotistas;

(iii) quanto & vacéncia: mesmo que a empresa administradora do Ativo Alvo aja de forma ativa e

roba, bem como hé o risco de resciséio dos contratos de locagéio, incluindo por deciséio unilateral do
E)cafério, antes do vencimento do prazo estabelecido no seu contrato de locagéo sem o pagamento da
indenizacdo devida, hipéteses em que as receitas da Classe poderdo ser comprometidas, com reflexo
negativo na remuneracgdo do Cotista; e

(iv) quanto ao setor: a depender do setor, as receitas decorrentes de locagéio poderdo variar
consideravelmente em fungéio da época do ano, do desaquecimento econémico, da queda da renda do
consumidor, disponibilidade de crédito, taxa de juros, inflagéio, dentre outras causas, o que poderd gerar
uma redugéio na receita da Classe e na rentabilidade das Cotas.

Risco de sujeicdo do Ativo Alvo a condigdes especificas que podem afetar a rentabilidade do mercado
imobilidrio e riscos de agédo renovatéria
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Alguns contratos de locagéio comercial sé@o regidos pela Lei do Inquilinato, que, em algumas situagdes,
garante determinados direitos ao locatdrio, como, por exemplo, a agéio renovatéria, sendo que para a
proposicdo desta agdio é necessdrio que (i) o contrato seja escrito e com prazo determinado de vigéncia
igual ou superior a cinco anos (ou os contratos de locagéio anteriores tenham sido de vigéncia
ininterrupta e, em conjunto, resultem em um prazo igual ou superior a cinco anos), (ii) o locatdrio esteja
explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo minimo e ininterrupto de trés anos, (iii) o aluguel
seja proposto de acordo com o valor de mercado, e (iv) a agdio seja proposta com antecedéncia de um
ano, no mdximo, até seis meses, no minimo, do término do prazo do contrato de locagéo em vigor. Nesse
sentido, as agbes renovatoérias apresentam dois riscos principais que, caso materializados, podem afetar
adversamente a condugéio de negécios no mercado imobilidrio: (i) caso o proprietdrio decida desocupar
o espaco ocupado por determinado locatdrio visando renova-lo, o locatdrio pode, por meio da
propositura de agdio renovatéria, conseguir permanecer no Ativo Alvo; e (ii) na agdio renovatéria, as
partes podem pedir a reviséo do valor do contrato de locagédio, ficando a critério do Poder Judicidrio a
definicdo do valor final do contrato. Dessa forma, o Fundo e a Classe estdo sujeitos a interpretacéo e
decisdo do Poder Judicidrio e eventualmente ao recebimento de um valor menor pelo aluguel dos
locatdrios do Ativo Alvo.

Risco imobiliario

E a eventual desvalorizacéio dos empreendimentos investidos pela Classe, ocasionada por, néo se
limitando, fatores como: (i) fatores macroeconémicos que afetem toda a economia, (ii) mudanga de
zoneamento ou regulatérios que impactem diretamente o local dos empreendimentos, seja possibilitando
a maior oferta de iméveis (e, consequentemente, deprimindo os pregos dos alugueis no futuro) ou que
eventualmente restrinjam os possiveis usos dos empreendimentos limitando sua valorizagéio ou potencial
de revenda, (iii) mudancas socioeconémicas que impactem exclusivamente as regides onde os
empreendimentos se encontrem, como, por exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente
inconvenientes, como boates, bares, entre outros, que resultem em mudangas na vizinhanga, piorando a
drea de influéncia para uso comercial, (iv) alteragdes desfavordveis do trénsito que limitem, dificultem
ou impegam o acesso aos empreendimentos, e (v) restri¢des de infraestrutura/servigos publicos no futuro,
como capacidade elétrica, telecomunicagdes, transporte publico, entre outros, (vi) a expropriagéo
(desapropriagéo) dos empreendimentos em que o pagamento compensatério néo reflita o dgio e/ou a
apreciacédo histérica.

Riscos relativos a aquisi¢do dos empreendimentos imobiliarios

No periodo compreendido entre o processo de negociagéio da aquisicéio de Ativo Alvo e seu registro em
nome do Fundo, existe risco de esse bem ser onerago para satisfacdo de dividas dos antigos proprietdrios
em eventual execugdio proposta, o que poderd dificultar a transmisséo da propriedade do bem ao Fundo.
Referidas medidas podem impactar negativamente o patriménio do Fundo, a rentabilidade e o valor de
negociacdo das Cotas.

Risco do incorporador/construtor

A empreendedora, construtora ou incorporadora do Ativo Alvo pode ter problemas financeiros,
societdrios, operacionais e de performance comercial relacionados a seus negécios em geral ou a outros
empreendimentos integrantes de seu portfélio comercial e de obras. Essas dificuldades podem causar a
interrupgdio e/ou atraso das obras do Ativo Alvo, causando alongamento de prazos e aumento dos custos
dos projetos. Néio ha garantias de pleno cumprimento de prazos, o que pode ocasionar uma diminuigéo
nos resultados da Classe impactando negativamente as Cotas da Classe.

Risco de decisdes judiciais desfavoraveis

O Fundo e/ou a Classe poderd ser réu em diversas acgdes, nas esferas civel, tributdria e trabalhista
inclusive relacionados ao Ativo Alvo. Ndo hé garantia de que o Fundo e/ou a Classe venha a obter
resultados favordveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo
e/ou a Classe venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso
tais reservas néo sejam suficientes, é possivel que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a
subscricdio e integralizac@o de novas Cotas pelos Cotistas, que deverdo arcar com eventuais perdas.

Risco relacionado ao aperfeicoamento das garantias dos ativos do Fundo e da Classe
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Em uma eventual execugdo das garantias relacionadas aos ativos integrantes do patriménio da Classe,
esta poderd ter que suportar, dentre outros custos, custos com a contratagéio de advogado para
patrocinio das causas. Adicionalmente, caso a execugéio das garantias relacionadas ao Ativos Alvo e aos
ativos de liquidez néo seja suficiente para com as obrigagdes financeiras atreladas as operagdes, uma
série de eventos relacionados a execugéio e reforco das garantias poderd afetar negativamente o valor
das Cotas e a rentabilidade do investimento no Fundo e na Classe.

Risco da morosidade da justica brasileira

O Fundo e/ou a Classe poderd ser parte em demandas judiciais relacionadas ao Ativo Alvo e aos ativos
de liquidez, tanto no polo ativo quanto no polo passivo. Em virtude da morosidade do sistema judicidrio
brasileiro, a resolugéio de tais demandas poderd néo ser alcancada em tempo razodvel. Ademais, néo
hd garantia de que o Fundo e/ou a Classe obtera resu|’rqjos favordveis nas demandas judiciais
relacionadas ao Ativo Alvo e aos ativos de liquidez e, consequentemente, poderd impactar
negativamente no patriménio do Fundo e da Classe, na rentabilidade dos Cotistas e no valor de
negociagdo das Cotas.

Risco da marcagéo a mercado

Os valores mobilidrios e ativos financeiros componentes da carteira da Classe podem ser investimentos
ou aplicagdes de médio e longo prazo (inclusive prazo indeterminado em alguns casos), que possuem
baixa liquidez no mercado secunddrio e o cdlculo de seu valor para os fins da contabilidade do Fundo
e da Classe ¢é realizado via marcagéio a mercado, ou seja, seus valores serdo atualizados diariamente e
contabilizados pelo preco de negociagdo no mercado, ou pela melhor estimativa do valor que se obteria
nessa negociagdo. Desta forma, a realizagéio da marcagéo a mercado dos ativos componentes da carteira
da Classe visando o cdlculo do patriménio liquido deste, pode causar oscilagdes negativas no valor das
Cotas, cujo cdlculo é realizado mediante a diviséo do patriménio liquido da Classe pela quantidade de
Cotas emitidas até entdo, sendo que o valor de mercado das Cotas de emisséo da Classe poderd néo
refletir necessariamente seu valor patrimonial. Dessa forma, as Cotas da Classe poderédo sofrer oscilagses
nego’rélvas de prego, o que pode impactar negativamente na negociagdo das Cotas no mercado
secunddrio.

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doencgas

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doencas no geral, inclusive aquelas passiveis de
transmissd@o por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior volatilidade
no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em presséo negativa sobre a
economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais doencas no Brasil, podera
afetar diretamente o mercado imobilidrio, o mercado de fundo de investimento, o Fundo e o resultado
de suas operagdes, incluindo em relagéo ao Ativo Alvo. Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou
potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de doengas, como o Coronavirus (COVID-19), o
Zika, o Ebola, a gripe avidria, a febre aftosa, a gripe suina, a Sindrome Respiratéria no Oriente Médio
ou MERS e a Sindrome Respiratéria Aguda Grave ou SARS, podem ter um impacto adverso nas
operagdes do mercado imobilidrio, incluindo em relacdo ao Ativo Alvo. Qualquer surto, epidemiaq,
pandemia e/ou endemia de uma doenca que afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto
adverso relevante no mercado de capitais global, nas industrias mundiais, na economia brasileira e no
mercado imobilidrio. Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doengas também podem resultar
em politicas de quarentena da populagéio ou em medidas mais rigidas de lockdown da populagéio, o que
pode vir a prejudicar as operagées, receitas e desempenho do Fundo e dos iméveis que vierem a compor
seu portfoélio, bem como afetar o valor das Cotas do Fundo e de seus rendimentos.

Riscos relacionados & ocorréncia de casos fortuitos e eventos de forca maior em relagéio a exploragéo de
iméveis alvo do Fundo e da Classe

Os rendimentos do Fundo e da Classe decorrentes da exploragéio do Ativo Alvo estéo sujeitos ao risco
de eventuais prejuizos decorrentes de casos fortuitos e eventos de forca maior, os quais consistem em
acontecimentos inevitdveis e involuntdrios relacionados aos iméveis. Portanto, os resultados do Fundo e
da Classe estéo sujeitos a situagdes atipicas, que, mesmo com sistemas e mecanismos de gerenciamento
de riscos, poderdo gerar perdas ao Fundo, & Classe e aos Cotistas.

Risco de desempenho passado
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Ao analisar quaisquer informagdes fornecidas no Regulamento e/ou em qualquer material de divulgagéio
do Fundo e da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resu|’rajos passados de quaisquer
mercados ou de quaisquer investimentos ou transagdes em que a Gestora, a Administradora ou o
Coordenador Lider tenha de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que
qualquer resultado obtido no passado néo ¢ indicativo de possiveis resultados futuros, e ndo ha qualquer
garantia de que resultados similares serdo alcancados pelo Fundo no futuro. A rentabilidade passada
ndo ¢é garantia de rentabilidade futura. Os investimentos em fundos ndo sdo garantidos pela
Administradora, pela Gestora ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor
de Crédito - FGC. Os investimentos estdo sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitagéo, variagéo
nas taxas de juros e indices de inflagdo e variagéio cambial.

Risco da néo colocagéo do Montante Inicial da Oferta

Existe a possibilidade de que, ao final do prazo da Oferta, nédo seja subscrita a totalidade das Cotas
ofertadas, fazendo com que a Classe tenha um aumento de patriménio inferior aquele que ocorreria
caso fosse colocado o Montante Inicial da Oferta. O Investidor deve estar ciente de que, nesta hipétese,
a rentabilidade do Fundo e da Classe estard condicionada ao Ativo Alvo que a Classe conseguird
adquirir com os recursos obtidos no dmbito da Oferta, podendo a rentabilidade esperada pelo Investidor
variar em decorréncia da distribuicdo parcial das Cotas.

Risco de ndo concretizagéio da Oferta

Caso ndo seja atingido o Montante Minimo da Oferta, esta serd cancelada e os Investidores poderédo
ter seus pedidos cancelados. Neste caso, caso os Investidores ja tenham realizado o pagamento das
Cotas para o Coordenador Lider, a expectativa de rentabilidade de tais recursos pode ser prejudicada,
jd que, nesta hipétese, os valores serdo restituidos liquidos de tributos e encargos incidentes sobre os
rendimentos incorridos no periodo, se existentes, sendo devido, nessas hipéteses, apenas os rendimentos
liquidos auferidos pelas aplicagdes da Classe, nos termos previstos no artigo 27 da Resolugdo CYM 175
e do Regulamento, realizadas no periodo. Ndo hd qualquer obrigagéio de devolugéio dos valores
investidos com correcdo monetdria, o que poderd levar o investidor a perda financeira e/ou de
oportunidade.

Risco de regularidade do Ativo Alvo

O Fundo e a Classe poderdo adquirir empreendimentos imobilidrios que ainda ndo estejam concluidos
e, portanto, ndo tenham obtido todas as licencas aplicaveis. Referidos empreendimentos imobiliarios
somente poderdo ser utilizados e locados quando estiverem devidamente regularizados perante os
érgdos publicos competentes. Deste modo, a demora na obtengdo da regularizagéo dos referidos
empreendimentos imobilidrios poderd provocar a impossibilidade de alugd-los e, portanto, provocar
prejuizos ao Fundo, a Classe e, consequentemente, aos seus Cotistas. Adicionalmente, a existéncia de
drea construida edificada sem a autorizagéio prévia da Prefeitura Municipal competente, ou em
desacordo com o projeto aprovado, poderd acarretar riscos e passivos para os iméveis e para o Fundo
e Classe, caso referida drea néo seja passivel de regularizagéio e venha a sofrer fiscalizagéio pelos 6rgéios
responsdveis. Dentre tais riscos, destacam-se: (i) a aplicacéio de multas pela administragéo puablica; (ii)
a impossibilidade da averbagéio da construgéio; (iii) a negativa de expedicdo da licenca de
funcionamento; e (iv) a recusa da contratacéio ou renovagéo de seguro patrimonial, podendo ainda,
culminar na obrigagéio do Fundo e da Classe de demolir as areas néo regularizadas, o que poderd afetar
adversamente as atividades e os resultados operacionais dos iméveis e, consequentemente, o patriménio,
a rentabilidade do Fundo e da Classe e o valor de negociagéo das Cotas.

Risco decorrente da néo obrigatoriedade de revisdes e/ou atualizagdes de projecdes

A Classe, a Administradora, a Gestora e o Coordenador Lider ndo possuem qualquer obrigacdo de
revisar e/ou atualizar quaisquer projecdes constantes de qualquer material de divulgagéo da Classe e/ou
da Ofertq, incluindo, o estudo de viabilidade, incluindo sem limitagéo, quaisquer revisdes que reflitam
alteragdes nas condigdes econdmicas ou outras circunsténcias posteriores & data do referido material de
divulgagéo e do estudo de viabilidade, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projecdes
se baseiem estejam incorretas.

Risco de restricdo na negociagéo dos ativos
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Alguns dos ativos que compdem a carteira da Classe, incluindo titulos pablicos, podem estar sujeitos a
restricdes de negociagdio pela bolsa de mercadorias e futuros ou por érgéios reguladores. Essas restri¢cses
podem estar re?acionc:dos ao volume de operagdes, na participagdo nas operagdes e nas flutuagdes
méximas de preco, dentre outros. Em situagdes em que tais restricdes estéo sendo aplicadas, as condigdes
para negociagdo dos ativos da carteira da Classe, bem como a precificacdo dos ativos podem ser
adversamente afetados.

Riscos relacionados as licengas e autorizagdes imobiliarias

O Ativo Alvo pode( apresentar irregularidades em relagéio as suas licengas e autorizagdes imobiliarias,
quais sejam (i) licenca de instalagéo e funcionamento, emitida pela Prefeitura competente; (ii) Auto de
Vistoria, emitido pelo Corpo de Bombeiros; e (iii) o Auto de Concluséo de obras, também emitido pela
Prefeitura competente. A falta e/ou irregularidade de referidas licengas e autorizagdes imobiliarias pode
gerar, em caso de fiscalizagéio por parte do Poder Publico: (a) notificagéio para regularizagéo,
geralmente entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias; (b) multa administrativa, normalmente aplicada no caso
de o estabelecimento nédo ser regularizado dentro do prazo estabelecido pela autoridade competente; e
(c) a interdigéio do estabelecimento, caso de as irregularidades persistam.

Riscos relacionados ao Imposto Predial Territorial Urbano

O Ativo Alvo pode apresentar irregularidades em relacéo ao recolhimento do Imposto Territorial Urbano
- IPTU. A falta ou atraso no pagamento do IPTU podge sujeitar o contribuinte a uma agéio de execugéio
fiscal movida pela Unido. A execugéo fiscal pode resultar na penhora do imével correspondente, mesmo
se a propriedade houver sido transferida para um terceiro e as dividas forem relativas a um periodo
anterior a transferéncia, dada a natureza propter rem dos débitos.

Risco Operacional

O Ativo Alvo e os ativos de liquidez objeto de investimento pelo Fundo e pela Classe serdo administrados
pela Administradora e geridos pela Gestora, portanto os resultados do Fundo e da Classe dependerdo
de uma administragéio e uma gestdo adequada, a qual estaré sujeita a eventuais riscos operacionais,
que caso venham a ocorrer, poderéo afetar a rentabilidade dos Cotistas.

Risco relativo & concentragéio e pulverizagéo

Conforme disp8e o Regulamento, néo hé restricéio quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas por
um Gnico Cotista. Assim, poderd ocorrer situagéio em que um unico Cotista venha a deter parcela
substancial das Cotas, passando tal Cotista a deter uma posicéio expressivamente concentradq,
fragilizando, assim, a posi¢cdo dos eventuais Cotistas minoritdrios. Nesta hipétese, ha possibilidade de
que deliberacses sejam tomadas pelo Cotista majoritério em fungéo de seus interesses exclusivos em
detrimento da Classe e/ou dos Cotistas minoritarios. Caso a Classe esteja muito pulverizada,
determinadas matérias de competéncia de Assembleia de Cotistas que somente podem ser aprovadas
por maioria qualificada dos Cotistas poderéo ficar impossibilitadas de aprovacgéio pela auséncia de
quérum de instalacéio (quando aplicavel) e de deliberacéio em tais assembleias, nesse caso, a Classe
poderd ser prejujicho por ndo conseguir aprovar matérias de interesse dos Cotistas, inclusive
ocasionando reflexo negativo na rentabilidade do Cotista.

Risco decorrente da importéncia da Gestora e sua substituigéo

A substituicio da Gestora pode ter efeito adverso relevante sobre o Fundo e Classe, sua situagéio
financeira e seus resultados operacionais. Os investimentos feitos pelo Fundo e Classe dependem da
Gestora e de sua equipe de pessoas, incluindo na originagdio, de negécios e avaliagéio de ativos com
vasto conhecimento técnico, operacional e mercadolégico dgo Ativo Alvo e dos ativos de liquidez. Assim,
a eventual substituicéio da Gestora poderd afetar a capacidade do Fundo e da Classe de geragéo de
resultado e, consequentemente, afetar negativamente os Cotistas.

Risco relativo @ néo substituicdo da Administradora ou da Gestora

Durante a vigéncia do Fundo e da Classe, a Administradora e/ou a Gestora poderdo sofrer intervencéo
e/ou liquidagéo extrajudicial ou faléncia, bem como serem descredenciados, destituidos ou renunciarem
as suas funcdes, hipéteses em que a sua substituicio deverd ocorrer de acordo com os prazos e
procedimentos previstos no Regulamento e na regulamentacéo aplicavel. Caso tal substituicéio néo
aconteca, o Fundo e a Classe serdo liquidados antecipadamente, o que pode acarretar perdas
patrimoniais.

Risco de governanca
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Algumas matérias relacionadas & manutengéo do Fundo e da Classe e a consecugéio de sua estratégia
de investimento estdo sujeitas a deliberagéio por quérum qualificado. Néo podem votar nas Assembleias
de Cotistas: (i) o prestador de servigo, essencial ou ndo; (ii) os sécios, diretores e empregados do
prestador de servico; (iii) as partes relacionadas ao prestador de servigo, seus sécios, diretores e
empregados; (iv) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo ou & Classe de Cotas; e (v) o
Cotista, na hipétese de deliberagédio relativa a laudos de avaliagéio de bens de sua propriedade, exceto
quando forem os unicos Cotistas ou quando houver aquiescéncia expressa da maioria dos Cotistas
manifestada na prépria Assembleia de Cotistas, ou em instrumento de procuragéio que se refira
especificamente a Assembleia de Cotistas em que se dard a permissdo de voto ou quando todos os
subscritores de Cotas forem condéminos de bem com quem concorreram para a integralizagéo de Cotas,
podendo aprovar o laudo, sem prejuizo da responsabilidade de que trata o pardagrafo 6° do artigo 8°
da Lei das Sociedades por A¢des, conforme regulamentacéo aplicavel. Tal restricéio de voto pode trazer
prejuizos as pessoas listadas nas letras “(a)” a “(e)”, caso estas decidam adquirir Cotas. Adicionalmente,
determinadas matérias que s&o objeto de Assembleia de Cotistas somente serdo deliberadas quando
aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento imobilidrio
tendem a possuir nimero elevado de Cotistas, é possivel que determinadas matérias fiquem
impossibilitadas de aprovagéo pela auséncia de quérum de instalagéo (quando aplicavel) e de votagédo
de tais assembleias e, caso isso aconteca, os Cotistas serdo afetados negativamente.

Risco de Participagéio de Pessoas Vinculadas na Oferta

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderdo participar do Procedimento de Alocagéio, sem
qualquer limitagéio em relagdo ao valor total da Oferta, observado, no entanto, que caso seja verificado
excesso de demanda superior a 1/3 (um tergo) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no dmbito
da Oferta, os documentos de aceitacdo das Pessoas Vinculadas serdo cancelados.

A participagéio de Pessoas Vinculadas na Oferta poderd: (i) reduzir a quantidade de Cotas para o
pl’JEhco em geral, reduzindo a liquidez dessas Cotas posteriormente no mercado secunddrio, uma vez
que as Pessoas Vinculadas poderiam optar por manter suas Cotas fora de circulagéo, influenciando a
liquidez; e (ii) prejudicar a rentabilidade da Classe. A Administradora, a Gestora e o Coordenador Lider
ndo tém como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas ndo ocorrerd ou que
referidas Pessoas Vinculadas néo optardo por manter suas Cotas fora de circulagdo, o que poderd
reduzir a liquidez as Cotas no mercado secunddrio e, consequentemente, afetar os Cotistas.

Riscos de desvalorizagéio do Ativo Alvo

Um fator que deve ser preponderantemente levado em consideragéio é o potencial econdmico, inclusive
a médio ec?ongo prazo, da regido onde estard localizado o Ativo Alvo. A andlise do potencial econémico
da regidio deve se circunscrever ndo somente ao potencial econdmico corrente, como também deve levar
em conta a evolugdo deste potencial econémico da regido no futuro, tendo em vista a possibilidade de
eventual decadéncia econémica da regidio, com impacto direto sobre o valor do Ativo Alvo investido pela
Classe e consequentemente poderd aftetar negativamente o patriménio da Classe.

Riscos de investimento de longo prazo

Considerando que a aquisi¢dio de Cotas é um investimento de longo prazo, pode haver alguma oscilagéo
do valor da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de acarretar perdas do capital aplicado ou auséncia
de demanda na venda das Cotas no mercado secundario.

Risco decorrente de acontecimentos e a percepgéio de riscos em outros paises, podem prejudicar o prego
de mercado dos valores mobiliarios brasileiros, inclusive o preco de mercado das Cotas.

O valor de mercado de valores mobilidgrios de emissdo de fundos de investimento imobiliario é
influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢gdes econdmicas e de mercado de outros paises, incluindo
paises da América Latina, Asia, Estados Unidos, Europa e outros. A reacdo dos investidores aos
acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores
mobilidrios emitidos no Brasil. Crises no Brasil e nesses paises podem reduzir o interesse dos investidores
nos valores mobilidrios emitidos no Brasil, inclusive com relagéo as Cotas. No passado, o desenvolvimento
de condi¢cdes econémicas adversas em outros paises considerados como mercados emergentes resultou,
em geral, na saida de investimentos e, consequentemente, na reducéio de recursos externos investidos no
Brasil. Qualquer dos acontecimentos acima mencionados poderd afetar negativamente o patriménio da
Classe, a rentabilidade e o valor de negociagéo das Cotas.

Risco decorrente da possibilidade da entrega de ativos do Fundo em caso de liquidagéo deste
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No caso de dissolucéo ou liquidagéio do Fundo, o patriménio deste serd partilhado entre os Cotistas, na
proporgdio prevista no Regtﬂamen’ro, apés a alienagéio dos ativos e do pagamento de todas as dividas,
obrigagdes e despesas do Fundo, observado o previsto no Regulamento. No caso de liquidagéo do Fundo,
ndio sendo possivel a alienagéio acima referida, os préprios ativos poderdo ser entregues aos Cotistas na
proporcdio prevista no Regulamento. Os ativos integrantes da carteira da Classe poderédo ser afetados
por sua baixa liquidez no mercado, podendo seu valor aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuagdes
de precos, cotacdes de mercado e dos critérios para precificagéo, podendo acarretar, assim, eventuais
prejuizos aos Cotistas.

Riscos de despesas extraordindrias

A Classe, na qualidade de proprietdria do Ativo Alvo, estard eventualmente sujeita aos pagamentos de
despesas extraordindrias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, mobilia, conservagéo, instalagéo
de equipamentos de seguranca, indeniza¢des trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que néo
sejam rotineiras na manutengéo do Ativo Alvo e dos condominios em que se situam. O pagamento de
tais despesas ensejaria uma redugéo na rentabilidade das Cotas. Néo obstante, a Classe estard sujeita
a despesas e custos decorrentes de agdes judiciais necessdrias para a cobranga de aluguéis inadimplidos,
agdes judiciais (despejo, renovatéria, revisional, entre outras), bem como quaisquer outras despesas
inadimplidas pelos locatdrios do Ativo Alvo, tais como tributos, despesas condominiais, bem como custos
para reforma ou recuperagdo de iméveis inaptos para locacéo apés despejo ou saida amigdvel do
inquilino. Referidas medidas podem impactar negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade e
o valor de negociagdo das Cotas.

Risco relativo as novas emissédes de Cotas

No caso de realizagéio de novas emissdes de Cotas pela Classe, o exercicio do direito de preferéncia
pelos Cotistas em eventuais emissdes de novas cotas depende da disponibilidade de recursos por parte
do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista ndo tenha disponibilidades para exercer
o direito de preferéncia, este poderd sofrer diluicéio de sua participagéo e, assim, ver sua influéncia nas
decisdes politicas do Fundo reduzida. Na eventualidade de novas emissdes de Cotas, os Cotistas
incorrerdo no risco de terem a sua participagéo no capital do Fundo diluida.

Riscos relacionados ao aumento de concorréncia no mercado imobiliario

O prego do Ativo Alvo ¢ afetado por condigdes econémicas nacionais e internacionais e por fatores
exégenos diversos, tais como interferéncias je autoridades governamentais e 6rgdos reguladores dos
mercados, moratérias e alteragdes da politica monetdria, o que pode, eventualmente, causar perdas aos
ativos objeto da carteira do Fundo. A reducdo do poder aquisitivo pode ter consequéncias negativas
sobre o valor do Ativo Alvo, dos aluguéis e dos valores recebidos pelo Fundo e pela Classe em decorréncia
de locagdes, afetando os iméveis, o que poderd prejudicar o seu rendimento e o preco de negociagéo
das cotas do da Classe. Adicionalmente, néo serd devida pelo Fundo, Classe, pela Administradora, pela
Gestora, pelo Escriturador ou pelo Custodiante, qualquer indenizagéio, multa ou penalidade de qualquer
natureza caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo resultante de qualquer das referidas
condicdes e fatores. O acirramento da competi¢do no mercado imobilidrio, em geral, pode ocasionar um
aumento do custo de aquisicdio do Ativo Alvo ou mesmo inviabilizar algumas aquisicdes. A competigdo
no mercado de locagdes imoEihc’uriqs, em especial, pode, ainda, afetar a margem das operacées, podendo
acarretar aumento no indice de vacéncia do Ativo Alvo, redugéio nos valores a serem obtidos a titulo de
aluguel do Ativo Alvo e aumento dos custos de manutencéo relacionados ao Ativo Alvo. Neste cendrio,
as operagdes desempenhadas pelo Fundo e pela Classe e sua lucratividade podem ser consideravelmente
reduzidas, causando um efeito adverso nos seus resultados e na renfqbi|id%de das Cotas. Além disso, o
setor imobiliario brasileiro ¢ altamente fragmentado, néo existindo grandes barreiras de entrada que
restrinjam o ingresso de novos concorrentes neste mercado.

Risco de lancamento de novos empreendimentos imobilidrios comerciais préximos ao Ativo Alvo, o que
podera dificultar a capacidade da Classe em renovar as locagdes ou locar espagos para novos inquilinos

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




Deyor »q/ Partners  IGp

A reforma de empreendimentos previamente existentes e/ou o langcamento de novos empreendimentos
imobilidrios concorrentes, destinados a operagdes de logistica (ou operagéio de outros setores
relacionados aos iméveis detidos pela Classe), em dreas préximas & drea em que se situa o Ativo Alvo
poderdo impactar adversamente a capacidade de a Classe locar e renovar a locagéio de espagos do
Ativo Alvo em condig¢8es favordveis, fato este que poderd gerar uma redugéio na receita da Classe e na
rentabilidade das Cotas. Adicionalmente, os eventos acima mencionados poderéo demandar a realizagéo
de investimentos extraordindrios da Classe para reforma e adaptacéo do Ativo Alvo, cuja realizagéo
Eﬁo estava prevista originalmente e que poderdio comprometer a distribuico de rendimentos aos
otistas.

Risco de Propriedade das Cotas e ndo dos ativos

Apesar de a carteira da Classe ser constituida, predominantemente, por Ativo Alvo e ativos de liquidez
que se enquadrem a Politica de Investimentos da Classe, a propriedade das Cotas néo confere aos
Cotistas propriedade direta sobre o Ativo Alvo e ativos de liquidez, conforme disposto na
regulamentacdo vigente. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos da carteira da
Classe de modo nédo individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas possuidas.

Risco relativo ao potencial conflito de interesses na administragéo e distribuigdo das Cotas

O Fundo é administrado pela Administradora e suas Cotas serdo distribuidas, no dmbito da Oferta, pelo
Coordenador Lider, que faz parte do grupo econémico da Administradora. Assim, poderd haver potencial
conflito de interesses, uma vez que duas pessoas juridicas do mesmo grupo econémico desempenharédo
duas fungdes diferentes na Oferta e no Fundo e na Classe, o que poderd prejudicar os cotistas.

Risco de Desenquadramento Passivo Involuntério

Sem prejuizo do quanto estabelecido neste Regulamento, na ocorréncia de algum evento que venha a
ensejar o desenquadramento passivo involuntdrio da Classe, a CVM poderd determinar a
Administradora, sem prejuizo das penalidades cabiveis, a convocacéio de Assembleia de Cotistas,
conforme o caso, para decidir sobre uma das seguintes alternativas: (i) transferéncia da administragéo
ou da gestdo do Fundo e/ou da Classe, ou de ambas; (ii) incorporagéo a outro fundo de investimento,
ou (iii) liquidagéo do Fundo e/ou da Classe. A ocorréncia das hipéteses previstas nos itens “i" e “ii” acima
poderd afetar negativamente o valor dos ativos de titularidade da Classe e das Cotas e a rentabilidade
da Classe. Por sua vez, na ocorréncia do evento previsto no item “iii” acima, néo hd como garantir que o
preco de venda dos ativos serd favoravel aos Cotistas, bem como néo hd como assegurar que os Cotistas
conseguirdo reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior
aquela auferida pelo investimento nas Cotas.

Risco decorrente de alteragdes do Regulamento

O Regulamento poderé ser alterado sempre que tal alteracéio decorrer da necessidade de atendimento
a exigéncias da CVM e/ou da B3, em consequéncia de normas legais ou regulamentares, por
determinagéo da CVM e/ou da B3 ou por deliberagéio da Assembleia de Cotistas. Referidas alteragdes
ao Regulamento poderdo afetar os direitos e prerrogativas dos Cotistas do Fundo e, por consequéncia,
afetar a governanga do Fundo acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco de sinistro

A ocorréncia de desastres naturais como, por exemplo, vendavais, inundagdes, tempestades ou
terremotos, pode causar danos ao Ativo Alvo, afetando negativamente o patriménio da Classe, a
rentabilidade e o valor de negociagéo das Cotas. No caso de sinistro envo|vencﬁ) a integridade fisica do
Ativo Alvo, direta ou indiretamente, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerdo da
capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, bem como as indenizacdes a serem
pagas pelas seguradoras, e poderdio ser insuficientes para a reparagéo do dano sofrido, impactando
negativamente o patriménio da Classe, a rentabilidade da Classe e o preco de negociagéio das Cotas.
Hd&, também, determinados tipos de perdas que néo estardo cobertas pelas apélices, tais como atos de
terrorismo, guerras e/ou revolucdes civis. Se qualquer dos eventos néo cobertos nos termos dos contratos
de seguro vier a ocorrer, a Classe poderd sofrer perdas relevantes e poderd ser obrigado a incorrer em
custos adicionais, os quais poderdo afetar o seu desempenho operacional. Ainda, o Fundo poderd ser
responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenizacdo a eventuais vitimas do sinistro ocorrido,
o que poderd ocasionar efeitos adversos em sua condicéio financeira e, consequentemente, nos
rendimentos a serem distribuidos aos Cotistas.

Risco de desapropriagéo e de outras restrigdes de utilizagéo do Ativo Alvo pelo Poder Publico
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De acordo com o sistema legal brasileiro, o Ativo Alvo poderd ser desapropriado por necessidade,
utilidade publica ou interesse social, de forma parcial ou total. Ocorrendo a desapropriagéo, néo hé
como garantir de anteméo que o prego que venha a ser pago pelo Poder Publico serd justo, equivalente
ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerard os valores investidos de maneira adequada.
Dessa forma, caso o Ativo Alvo seja desapropriado, este fato poderd afetar adversamente e de maneira
relevante as atividades da Classe, sua situagéo financeira e resultados. Outras restricdes ao Ativo Alvo
também podem ser aplicadas pelo Poder Publico, restringindo, assim, a utilizacdo a ser dada aos
respectivos iméveis, tais como o tombamento deste ou de drea de seu entorno, incijéncia de preempgédio
e ou criagdio de zonas especiais de preservacdo cultural, dentre outros, o que implicard a perda da
propriedade de tais iméveis pela Classe, hipétese que poderd afetar negativamente o patriménio da
Classe, a rentabilidade e o valor de negociagéio das Cotas.

Risco de nédo contratagéo de seguro

Néo é possivel assegurar que na locagéio do Ativo Alvo serd contratado algum tipo de seguro.
Adicionalmente, ndo é possivel garantir que o valor segurado serd suficiente para proteger o Ativo Alvo
de perdas relevantes (incluindo, mas né&o se limitando, a lucros cessantes). Além disso, existem
determinadas perdas que nédo estdio cobertas pelas apélices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou
revolugdes civis. Se os valores de indenizagéio pagos pela seguradora néo forem suficientes para reparar
os danos ocorridos ou, ainda, se qualquer dos eventos ndo cobertos nos termos dos contratos de seguro
vier a ocorrer, a Classe poderd sofrer perdas relevantes (incluindo a perda de receita) e poderd ser
obrigado a incorrer em custos adicionais, os quais poderdo afetar seu desempenho operacional. A Classe
poderd, ainda, ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenizagéio a eventuais vitimas
do sinistro ocorrido, o que, mesmo com eventual direito de regresso, poderd ocasionar efeitos adversos
na condicdo financeira da Classe e, consequentemente, nos rendimentos a serem distribuidos aos
Cotistas. Adicionalmente, caso os seguros ndo sejam renovados, hd a possibilidade, na ocorréncia de
algum sinistro, que estes ndo sejam cobertos pelo seguro ou nd&o sejam cobertos nos mesmos termos
atuais, o que poderia ter um efeito adverso sobre a Classe. Ainda, a ocorréncia de sinistros poderd ser
objeto de agéio judicial entre o detentor do interesse segurdvel e a respectiva seguradora. Nesta hipétese,
ndo é possivel assegurar que o resultado de tal processo judicial serd Fovoréve?oo detentor do interesse
segurdvel e/ou que a respectiva deciséo judicial estabeleca valor suficiente para a cobertura de todos
os danos causados ao respectivo Imével objeto de seguro. Tais agdes judiciais, poderdo, ainda, ser
extremamente morosas, afetando a expectativa de recebimento dos valores referentes ao seguro. Neste
sentido, a discusséo judicial do seguro entre locatdrio e seguradora poderd afetar negativamente a
rentabilidade da Classe e das Cotas.

Riscos ambientais
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O Ativo Alvo - incluindo seus proprietdrios e locatdrios - e os valores mobilidrios que integram a carteira
da Classe podem ter sua rentabilidade atrelada & exploragéio de iméveis sujeitos a riscos decorrentes
de: (i) descumprimento da legislagéio, regulamentagéo e demais questdes ligadas a meio ambiente, tais
como: falta de licenciamento ambiental e/ou autorizagéio ambiental para operagéio de suas atividades
e outras atividades correlatas (como, por exemplo, estagéio de tratamento de efluentes, antenas de
telecomunicagdes, geracdo de energia, entre outras); falta de outorga para o uso de recursos hidricos
(como, por exemplo, para a captagdo de dgua por meio de pogos artesianos e para o lancamento de
efluentes em corpos hidricos); falta de licengas regulatérias para o manuseio de produtos quimicos
controlados (emitidas pelas Policia Civil, Policia Federal e Exército); falta de autorizagéio para supresséo
de vegetacdio e intervengéio em drea de preservagéio permanente; falta de autorizagdo especial para o
descarte je residuos séﬁdos; (ii) passivos ambientais decorrentes de contaminagéo de solo e dguas
subterrdneas que podem suscitar eventuais responsabilidades administrativas, civis e penais dai
advindas em face do Fundo, do causador do dano e/ou dos locatdrios solidariamente, com possiveis
riscos a@ imagem do Fundo e do Ativo Alvo; (iii) outros problemas ambientais, anteriores ou
supervenientes & aquisicdio do Ativo Alvo, que podem acarretar a perda de valor do(s) respectivo(s)
imével(is) e/ou a imposicdo de penalidades administrativas, civis e penais ao Fundo; e (iv) consequéncias
indiretas da regulamentacédo ou de tendéncias de negécios, incluindo a submisséo a restricdes legislativas
relativas a questdes urbanisticas, tais como metragem de terrenos e construgdes, restricdes a metragem
e detalhes da drea construida, e suas eventuais consequéncias. A ocorréncia destes eventos pode afetar
negativamente o patriménio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociagéo das Cotas. Na hipétese
de violagéio da legislagéio ambiental - incluindo os casos em que se materializam passivos ambientais,
bem como na hipétese de néo cumprimento das condicionantes constantes das licengas, outorgas e
autorizagdes, as empresas e, eventualmente, o Fundo e/ou os locatdrios podem sofrer sangdes
administrativas, tais como multas, interdi¢éio e/ou embargo total ou parcial de atividades, cancelamento
de licencas e revogagédo de autorizagdes, em prejuizo da responsabilidade civil (recuperacéo do dano
ambiental e/ou pagamento de indenizagdes) e das sangdes criminais (inclusive em face de seus
administradores), afetando negativamente o patriménio do Fundo, a rentabilidade e o valor de
negociacdo das Cotas. Destaca-se que, dentre outras atividades lesivas ao meio ambiente, operar
atividades potencialmente poluidoras sem a devida licenca ambiental e causar poluigéo - inclusive
mediante contaminagéio do solo e da dgua -, sdo consideradas infragdes administrativas e crimes
ambientais, sujeitos as penalidades cabiveis, independentemente da obrigacdo de reparacéo de
eventuais danos ambientais (a exemplo da necessidade de remediagéio da contaminagéo). Nos exemplos
mencionados, as san¢des administrativas previstas na legislagéio federal incluem a suspenséo imediata
de atividades e multas que podem chegar a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais). Ademais, o
passivo identificado na propriedade (i.e. contaminagéo) é propter rem, de modo que o proprietdrio ou
futuro adquirente assume a responsabilidade civil pela reparagcéio dos danos identificados.
Adicionalmente, as agéncias governamentais ou outras autoridades podem também editar novas regras
mais rigorosas ou buscar interpreta¢des mais restritivas das leis e regulamentos existentes, que podem
obrigar os locatdrios e/ou proprietdrios de iméveis a gastar recursos adicionais na adequagéo ambiental,
inclusive obtencéo de licencas ambientais para instalagdes e equipamentos que nédo necessitavam
anteriormente. As agéncias governamentais ou outras autoridades podem, ainda, atrasar de maneira
significativa a emisséo ou renovagéo das licengas e autorizagdes necessdrias para o desenvolvimento
dos negécios dos proprietdrios e jos locatdrios, gerando, consequentemente, efeitos adversos em seus
negécios. Qualquer dos eventos acima poderd fazer com que os locatdrios tenham dificuldade em honrar
com os aluguéis do Ativo Alvos. Ainda, em funcéo de exigéncias dos érgéios competentes, pode haver a
necessidade de se providenciar reformas ou alteragdes em tais iméveis cujo custo poderd ser imputado
ao Fundo. A ocorréncia dos eventos acima pode afetar negativamente o patriménio do Fundo, a
rentabilidade e o valor de negociacédo das Cotas.

Risco de discricionariedade de investimento pela Gestora e pela Administradora, conforme orientagéo da
Gestora na tomada de decisdes de investimento
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O objetivo do Fundo e da Classe consiste na exploracéo, por locacdo e/ou comercializacéo do Ativo
Alvo. A administragéio de tal empreendimento poderd ser realizada por empresas especializadas, de
modo que tal fato pode representar um fator de limitagéio ao Fundo para implementar as politicas de
administracéo do Ativo Alvo que considere adequadas. Além do Ativo Alvo, os recursos do Fundo e da
Classe poderdo ser investidos em ativos de liquidez. Dessa forma, o Cotista estard sujeito &
discricionariedade da Gestora e/ou da Administradora (conforme aplicavel) na sele¢éio dos ativos de
liquidez que serdo objeto de investimento. Existe o risco de uma escolha inadequada dos ativos pela
Gestora ou Administradora, conforme o caso, fato que poderd trazer eventuais prejuizos ao Fundo e
consequentemente a seus Cotistas. Falhas ou incapacidade na manutengéo dos ativos, em carteira e/ou
na identificagéio de oportunidades para alienagéio de ativos, bem como nos processos de aquisigéio e
alienagéio, podem afetar negativamente o Fundo e a Classe e, consequentemente, os seus Cotistas.

Risco decorrente da Prestagéio dos Servicos de Gestéo para Outros Fundos de Investimento:

A Gestora, instituicéio responsdvel pela gestdo dos ativos integrantes da carteira da Classe, presta ou
poderd prestar servigos de gestdo da carteira de investimentos de outros fundos de investimento que
tenham por objeto o investimento em empreendimentos imobilidrios desenvolvidos sob a forma de
galpdes de logistica, dentre outros correlatos. Desta forma, no dmbito de sua atuagéo na qualidade de
gestor do Fundo e de tais fundos de investimento, é possivel que a Gestora acabe por decidir alocar
determinados empreendimentos em outros fundos de investimento que podem, inclusive, ter um
desempenho melhor que os ativos alocados na Classe, de modo que néo é possivel garantir que a Classe
deterd a exclusividade ou preferéncia na aquisi¢céio de tais ativos.

Risco decorrente da néo existéncia de garantia de eliminagéo de riscos

As aplicagdes realizadas na Classe ndo contam com garantia da Administradora, da Gestora ou de
qualquer instituicéio pertencente ao mesmo conglomerado da Administradora e/ou da Gestora, de
qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do FGC, para redugéio ou eliminagéo dos riscos aos quais estd
sujeito e, consequentemente, aos quais os Cotistas também poderdo estar sujeitos. Em condigées
adversas de mercado, o sistema de gerenciamento de riscos aplicado pela Administradora para a Classe
poderd ter sua eficiéncia reduzida. As eventuais perdas patrimoniais da Classe néo estdo limitadas ao
valor do capital subscrito e integralizado pelos Cotistas, de forma que os Cotistas podem ser futuramente
chamados a deliberar sobre medidas necessdrias para o cumprimento, pela Classe, das obrigagdes por
ele assumidas na qualidade de investidor dos ativos integrantes da carteira da Classe.

Riscos relacionados ao investimento em valores mobiliarios

O investimento nas Cotas é uma aplicagéio em valores mobilidrios de renda varidvel, o que pressupse
que a rentabilidade do Cotista dependerd da valorizagéo e dos rendimentos a serem pagos pelo Ativo
Alvo. No caso em questdo, os rendimentos a serem distribuidos aos Cotistas dependeréo, principalmente,
dos resultados obtidos pela Classe com receita e/ou a negociagéio do Ativo Alvo, bem como dependeréio
dos custos incorridos pela Classe. Assim, existe a possibilidade da Classe ser obrigada a dedicar uma
parte substancial de seu fluxo de caixa para pagar suas obrigagdes, reduzindo o dinheiro disponivel
para distribuicdes aos Cotistas, o que poderd afetar adversamente o valor de mercado das Cotas.

Né&o obstante, os valores mobilidgrios que eventualmente sejam objeto de investimento da Classe
apresentam seus préprios riscos, que podem nédo ter sido analisados em sua completude, podendo
inclusive serem alcangados por obrigagées do originador ou de terceiros, em decorréncia de pedidos de
recuperagéio judicial ou de faléncia, ou planos de recuperagéio extrajudicial, processos judiciais ou em
outros procedimentos de natureza similar.

32. Outros riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos além dos mencionados acima
advindos de motivos alheios ou exégenos ao controle do Administrador, do Gestor e dos demais
Prestadores de Servicos da Classe, os quais, se materializados, podem acarretar perdas & Classe e/ou
aos cotistas.

DA DissOLUGAO E DA LiQuUIDAGAO

33. A Classe serd liquidada por deliberacéio da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéo descritos neste Anexo.
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331 Na hipétese prevista no item 33 acima, o Administrador deve promover a diviséo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, no prazo definido pela assembleia de cotistas que
aprovar a liquidagéo da Classe, observada a seguinte proporgéo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor da liquidagéo serd destinado ao pagamento aos
Cotistas titulares das Cotas de Subclasse A, na proporgéo de suas Cotas; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor da liquidagéo serd destinado ao pagamento aos Cotistas
titulares das Cotas de Subclasse B, na proporgéo de suas Cotas.

33.2. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugéio CVM n° 175/2022.

333, O plano de |iquidajdo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

334. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagdio acima mencionado a CVM, no prazo mdximo de 7 (sete) Dias Uteis contado da
realizacéo da assembleia de cotistas que aprovou o plano.

33.5. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéo, manifestando-se sobre as movimentagées
ocorridas no periodo.

336. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condigdes equitativas e de acordo com a
regulamentacdo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

337. A entrega de bens e direitos para pagamento aos cotistas ocorrerd fora do dmbito da

B3.

34. No dambito da liquidagdo da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugédo
CVM n®175/2022.

341 No &mbito da liquidagéio da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagédo, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugdio CVM n° 175/2022, especialmente as
contidas em seu Artigo 128.

35. Sdo eventos de liquidacdo antecipada da Classe, independentemente de deliberacdio em
assembleia de cotistas:

(a) caso a Classe passe a ter patriménio liquido inferior a 10% (dez por cento) do patriménio
inicial da Classe, representado pelas cotas subscritas na primeira emissédo realizada pela
Classe;

(b) descredenciamento, destituicéio ou rentncia do Administrador, caso, no prazo mdéximo previsto
na norma da respectiva ocorréncia, a assembleia de cotistas convocada para o fim de
substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagdo da Classe;

(c) ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no
p q g p
patriménio da Classe, bem como apés a alienagéo dos demais ativos da carteira da
Classe.

36. O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe obrigard o Administrador a verificar se o
patriménio liquido da Classe estd negativo.

37. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Resolucdo CVM n° 175/2022.

38. Apds pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento & CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha
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deliberado a liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente

do resgate final ou amortizagéo total de cotas.

DAs TAXAS

Taxa de Administragéio:

Somatério de (i) 0,20% (vinte centésimos por
cento) ao ano sobre o patriménio liquido da Classe,
a qual serd paga até o 5° (quinto) Dia Util de cada
més subsequente ao da prestagéio dos servicos,
vencendo-se a primeira mensalidade no 5° (quinto)
Dia Util do més seguinte ao da primeira
integralizagdo de recursos na Classe, observado o
valor minimo mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) nos primeiros 12 (doze) meses do fundo e R$
22.000,00 (vinte e dois mil reais) apés esse prazo;
e (ii) remuneragéo mensal fixa adicional de R$
15.000,00 (quinze mil) durante o periodo de obras.

Taxa de Gestédo:

(i) durante o periodo de obras do Ativo Alvo,
correspondente a (i.a) 0,45% (quarenta e cinco
centésimos por cento) ao ano; acrescido de (i.b) 5%
(cinco por cento) do total a ser investido em
projetos, construgéo, administragéo e
gerenciamento de obras, pagos da seguinte forma:
(a) 50% (cinquenta por cento) na contratacéio, (b)
25% (vinte e cinco por cento) em 15 (quinze)
parcelas mensais e consecutivas, e (c) 25% (vinte e
cinco por cento) na entrega da obra, e ai nesta
altima parcela o valor ¢  ajustado
proporcionalmente ao custo efetivamente gasto,
mas limitado ao valor méximo de R$ 5.840.000,00
(cinco milhdes oitocentos e quarenta mil reais); e
(ii) apos a concluséo das obras do Ativo Alvo, 1,00%
(um inteiro por cento) ao ano sobre o patrimdnio
liquido da Classe, a qual serd paga até o 5°
(quinto) Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacdo dos servicos, vencendo-se a primeira
mensalidade no 5° (quinto) Dia Util do més
seguinte ao da primeira integralizacéo de recursos
na Classe.

Taxa de Performance:

(i) durante o periodo de obras do Ativo Alvo: néo

serd devida taxa de performance; e (ii) apés a
conclus&o das obras do Ativo Alvo: 20% (vinte por

cento) do rendimento que exceder o Benchmark do
Fundo, qual seja, a variacéo do IPCA acrescido de
9,50% (nove inteiros e cinquenta centésimos por
cento) ao ano, que serd calculada na forma
43, dbaixo (“Taxa de

prevista no item

Performance”).

Taxa Maxima de Custédia:

0,01% (um centésimo por cento) ao ano sobre o
patriménio liquido da Classe, a qual estd
englobada na Taxa de Administragéio.

Remuneragéo do Consultor Imobiliario

A remuneragéio do Consultor Imobilidrio, corresponderd, apés a concluséo das obras do Ativo Alvo
sempre a um terco da Taxa de Gestéio e serd descontada da referida taxa, e paga mensalmente até o
5° (quinto) Dia Util de cada més subsequente ao da prestacdio dos servicos, observado que néo seré
devida remuneragéo ao Consultor Imobiliario pela prestagéio de servicos de consultoria imobiliaria, até
a conclusdo das obras do Ativo Alvo.

Remuneragéio do Desenvolvedor Imobiliario

A remuneracéo do Desenvolvedor Imobilidrio corresponderd, até a concluséo das obras do Ativo Alvo, a
5% (cinco por cento) do total a ser investido em projetos, construgéo, administracéio e gerenciamento de
obras, pagos da seguinte forma: (a) 50% (cinquenta por cento) na contratagéio, (b) 25% (vinte e cinco
por cento) em 15 (quinze) parcelas mensais e consecutivas, e (c) 25% (vinte e cinco por cento) na entrega
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da obra, e ai nesta dltima parcela o valor é ajustado proporcionalmente ao custo efetivamente gasto,
mas limitado ao valor maximo de R$ 5.840.000,00 (cinco milhdes oitocentos e quarenta mil reais), e serd
integralmente descontada da Taxa de Gestéo.

O Gestor pode estabelecer que parcelas da Taxa de Gestdo sejam pagas diretamente pela Classe aos
prestadores de servicos contratados, inclusive a remuneracéo devida ao Consultor Imobilidrio e ag
Desenvolvedor Imobilidario pelos servicos prestados a Classe, desde que o somatério dessas parcelas néo
exceda o montante total da Taxa de Gestéo.

Taxa Maxima de Distribuigéo:

Tendo em vista que ndo hd distribuidores das cotas
que prestem servicos de forma continua a Classe, o

presente Anexo ndo prevé uma taxa mdxima de Taxas de Ingresso | Saida
distribuicdo, nos termos do Oficio-Circular- . o
Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracéo Néo aplicavel.

dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emissdo
de cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, nos termos da regulamentagéo
aplicavel.

39. A taxa de administracéio serd devida ao Administrador pela prestacdo dos servicos de
administragéo fiducidria, escrituragdio, tesouraria e controladoria das cotas. O cdlculo da taxa de
administracéo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

39.1. O valor minimo mensal da taxa de administragéio serd atualizado anualmente, desde a
data de inicio da Classe, pela variagéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a
substitui-lo e que adote metodologia de apuracéio e cdlculo semelhante.

39.2. Além dos montantes devidos acima, serd devido ao Administrador, pelos servicos de
implantagéo da Classe, pago em uma unica parcela, o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

39.3. Serd devido ao Administrador, também, o montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) para a realizagéio e acompanhamento de cada assembleia de cotistas realizada. Ademais,
serd devido, ainda, ao Administrador, o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por evento de
chamada de capital por este realizada.

40. O Administrador contratou o escriturador para realizar os servicos de controladoriq, tesouraria e
escrituracéo das cotas da Classe, sendo certo que por estes servicos serd a este devido o montante
mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual serd acrescido do custo por cotista conforma tabela
abaixo:

De Até Valor
o 50 [sento
51 2.000 R$ 1,50
2.001 10.000 R$ 1,00
Acima de 10.000 R$ 0,50

41. Qualquer remuneragéo ou encargo devida ao Administrador, Escriturador e Custodiante serd
acrescida dos tributos eventualmente incidentes (ISS, PIS, COFINS e outros que porventura venham a
incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

42. A taxa de gestdo serd devida ao Gestor pela prestacéo dos servicos de gestdo dos ativos da
carteira da Classe.

421. O cdlculo da taxa de gestéo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada
més e terd como base um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.
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4929. O valor minimo mensal da taxa de gestéo serd atualizado anualmente, desde a data de
inicio da Classe, pela variacéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo
e que adote metodologia de apuragédo e calculo semelhante.

43. Apés a conclusdo das obras do Ativo Alvo, o Gestor fard jus a titulo de participagéo nos resultados,
d Taxa de Performance, sendo certo que serd calculada e apropriada diariamente e paga
semestralmente, apés o encerramento de cada periodo de apuragéo pelo método do ativo.

44. O Prestador de Servigo Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem que seja
requerida deliberagéio de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida alteragéo deste
Anexo.
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APENDICE DESCRITIVO DA SUBCLASSE A DA UNICA CLASSE DE COTAS DO LCP INVESCON SJP
LOG FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA
Publico-alvo: Regime da Subclasse: Prazo:
Investidores Qualificados Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Subclasse:
Limitada ao valor por eles subscrito A

DA INTEGRALIZAGAO, AMORTIZAGAO, RESGATE FINAL E DOS RENDIMENTOS

1. As cotas da Subclasse A seréio integralizadas em moeda corrente nacional e serd realizada conforme]
chamadas de capital a serem realizadas conforme determinagéio do Gestor.

1.1 Nos termos do item 24.3 do Anexo, apés o Periodo de Investimento, os Cotistas da Subclasse
A adimplentes que ainda tiverem Cotas subscritas e ainda néo integralizadas ficardo livres das
obrigagdes relativas & integralizacdo de Cotas e referidas Cotas serdo canceladas pelo
Administrador, exceto com re?agc"io aos recursos que ainda forem necessdrios para o término do|
investimento pela Classe no Ativo Alvo mesmo apés o término do Periodo de Investimento ou pard
cobrir eventuais despesas e encargos do Fundo.

12.  Caso os Cotistas da Subclasse A tenham integralizado recursos em montante superior ao
necessdrio para o término do investimento, com a respectiva concluséo das obras do Ativo Alvo,
o Administrador, conforme orientacéo do Gestor, poderd realizar a amortizagéo proporcional das|

Cotas da Subclasse A.

2.Néo haveré amortizagéio programada da Subclasse A, observado o disposto no item 1.2 deste Apéndice|
O resgate de cotas ocorrerd em caso de amortizagdo total da Classe e/ou da Subclasse A, conforme
aplicavel.

21. Ressalvada a hipétese do item 1.2 acima, sempre que a Classe realizar amortizagdes, nos
termos do Anexo, a Subclasse A fard jus & amortizagdo na seguinte proporgéo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor a ser amortizado serd destinado & amortizagéo das
Cotas de Subclasse A; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor a ser amortizado serd destinado & amortizacéo das Cotas
de Subclasse B.

3.Sempre que a Classe distribuir rendimentos, conforme acima e nos termos do Anexo, a Subclasse A fara
jus a rendimentos na seguinte proporgéo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor a ser distribuido seré destinado ao pagamento dos
rendimentos aos Cotistas titulares das Cotas de Subclasse A; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor a ser distribuido serd destinado ao pagamento dos
rendimentos aos Cotistas titulares das Cotas de Subclasse B.

DA LiQUIDAGAO

4. A Subclasse poderd ser encerrada mediante deciséio da assembleia de cotistas, sendo necessdrio que]
o Administrador, em conjunto com o Gestor, apresente um plano de liquidagéo aos cotistas, nos termos|
da regulamentacéo aplicavel. Esse plano deverd incluir, no minimo, os prazos e as condigdes
detalhadas para a distribuigéio dos valores aos cotistas, além das justificativas para a definigéio desses|
prazos e condi¢des, bem como a forma de encerramento da Subclasse, sendo certo que a distribuigéio
deverd observar a proporgéo abaixo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor da liquidagéo serd destinado ao pagamento aos
Cotistas titulares das Cotas de Subclasse A, na proporcéo de suas Cotas; e
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(ii) 18% (dezoito por cento) do valor da liquidagéo serd destinado ao pagamento aos Cotistas
titulares das Cotas de Subclasse B, na proporgéo de suas Cotas.
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APENDICE DESCRITIVO DA SUBCLASSE B DA UNICA CLASSE DE COTAS DO LCP INVESCON SJP
LOG FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA
Publico-alvo: Regime da Subclasse: Prazo:
Investidores Qualificados Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Subclasse:
Limitada ao valor por eles subscrito B

DA INTEGRALIZAGAO, AMORTIZAGAO, RESGATE FINAL E DOS RENDIMENTOS

1. A integralizac@io de cotas serd realizada em moeda corrente nacional admitindo-se que a
integralizacéo das Cotas de Subclasse B também seja realizada em bens e direitos, iméveis e em direitos
relativos a imoéveis, nos termos autorizados pela politica de investimento da Classe, conforme as
condig¢8es previstas no boletim de subscricdio e no compromisso de investimento.

2. Néo haverd amortizagéo programada da Subclasse B. O resgate de cotas ocorrerd em caso de
amortizagédo total da Classe e/ou da Subclasse B, conforme aplicavel.

21 Sempre que a Classe realizar amortizagdes, nos termos do Anexo, a Subclasse B fara jus &
amortizagdio na seguinte proporgdo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor a ser amortizado serd destinado & amortizagéo das
Cotas de Subclasse A; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor a ser amortizado serd destinado & amortizacéo das Cotas

de Subclasse B.

3. Sempre que a Classe distribuir rendimentos, conforme acima e nos termos do Anexo, a Subclasse
B fard jus a rendimentos, observada a seguinte proporgéo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor a ser distribuido seré destinado ao pagamento dos
rendimentos aos Cotistas titulares das Cotas de Subclasse A; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor a ser distribuido serd destinado ao pagamento dos
rendimentos aos Cotistas titulares das Cotas de Subclasse B.

DA LIQUIDACAO

4. A Subclasse poderd ser encerrada mediante deciséio da assembleia de cotistas, sendo necessario
que o Administrador, em conjunto com o Gestor, apresente um plano de liquidagéio aos cotistas, nos
termos da regulamentacéo aplicavel. Esse plano deverd incluir, no minimo, os prazos e as condi¢des
detalhadas para a distribuicéo dos valores aos cotistas, além das justificativas para a definicdo desses
prazos e condi¢des, bem como a forma de encerramento da Subclasse, sendo certo que a dgisfribuigdo
deverd observar a proporgéo abaixo:

(i) 82% (oitenta e dois por cento) do valor da liquidagéo serd destinado ao pagamento aos
Cotistas titulares das Cotas de Subclasse A, na proporgéo de suas Cotas; e

(ii) 18% (dezoito por cento) do valor da liquidacéo serd destinado ao pagamento aos Cotistas
titulares das Cotas de Subclasse B, na proporgéo de suas Cotas.
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